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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MATO GROSSO • COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Segunda Serviço Notarial
Av. Cascavel, íf 1079. Jardim das Américas* Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-000

Fone: (66) 3498-1005 -e-mail: cartoriopva^gmail.com
VetfNia OMS Oe ALMEIDA

TADELIÂ E RE<5lSTft«30aA CftftL

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO

CERTIFICO E DOÜ FÉ, que foi avert^o nesta Serventia às

margens do Registro n® 4577 do Livro A n® 1, folhas 1/16, datada de 24/10/2024, da
pessoa jurídica denominada *^ASSOCtAÇÃO NORTE E NORDESTE”, com as

seguintes deliberações: A) dia 05/09/2024, Edital de Convocação: Averbado sob n®

01 - protocolo 4327; B) dia 07/02/2024. Ata de Constituicào. Aprovação Estatutária

e Eleição e P_oss_€Ld8 Primeira Diretoria e Membros do Consetho Fiscal.: Averbado

sob n® 02 " prcíocolo 4327; C) dia 05/10/2024, Relação dos Sócios Fund^ores:

Averbado sob n® 03 - protocolo 4327; D) dia 05/10/2024, Lista de Presença:

Averbado sob 04 - protocolo 4327; E) dia 21/10/2024, DBE - Consulta de

Disponibilidade do Nome: Averbado sob n® 05 - protocolo 4327. Atendendo ao

disposto na Lei n® 6.015/73, bem como ao que dtspôe a Lei n® 10.406/2002.Eu. .
AlexandraSoares Santos, EscreventeAutorizada,certrfiquei,dou fé e assino

Primavera do Leste - MT, 24 de outubro de 2024.

Emjj. testemunho da verdade.

Alexandra Soares Santos

Escrevente Autorizada
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo pres^ie, ficam coavocados os iníerc^sados a paiticípt^em da Assembléia Gml,

que se realizará no dia 05/10/2024, nesta capital na Câmara Municipal de Primavera do

Leste, localizada na Avemda Primavera, n® 300, Bairro: Primavera II, na cid^e de

Primavera áo Leste/Mato Grosso, às 08:30 horas, para deliberar quanto à;

a) CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO;

b) APROVAÇÃO DO ESTATUTO;

c) ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO

FISCAL;

Primavera do L^te-MT, 05 dc setembro de 2024.

(Assinatura do rqjresentante)

3? Oricto WmWIAJL i IWeisraAL D€ «aiUMERaiMl tlSli/MT

•ÜJ/ jw. CiuvM, is7% a. AtHártcjK. ee^Tgweooo • tw)

2“ «ÍCIO NOTAUAL E REOiSim DE f^UMlVERA 00 USTE/MT

.Cj^ J tâfcwt: ¥e1*st« CH35 »> _

PODER JUDtClARiO 00 ESTACO 0£ MATO OROSSO

SELO DE CONTROl^ DIGITALA\fERBA.S£ as Ragttttro 4577. LiVfO L Poltia* 1/Í6.
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ata dê assembléia geral EXTRAODINÂRtA PARA CONSTITUIÇÃO m
ASSOCIAÇÃO CIVIL, APROVAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL Ê ELEIÇÃO £ FOSSE DA

PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL.

Aos 05 dias do més de outubro do ano de 2024, leuíiidos era primeira convocação, no local

denominado Câmara Municipal de Primavera do Leste, localizada na Avenida Primavera, íf 300,

Bairro: Primavera lí, na cidade de Primavera do Lcsíc/MT

.OS FUNDADORES

I “ Antônio Magno Teixeira dos Santos, brasilciro(a), casado(a), proÊssio, Coitetordc Inoveis,
poriadoria) do RG n* 5696616 SSP/GO e insaito{a) noCPF sdj n. 671.021.152-53, residente e

domicilíado(a) na Rua Sorriso, n. 1701 - bairro Pondio Verde ili, na cidade de Primavera do Leste-

MT, CEP 788504)00.

2 » Savia de Cassia Lameira da Süva, brBSíleiro(a), casado{a), profissão, Professora portadora) do
RG 4450311 SSP/PA e inscrilo(a) no CPF sob n. 772.951.452- 49, rerideató e dmmctiiado{a) na Rua

Sorriso, n. 1701, bairro Poncho Verde III, na cidade de Primavera do Leste- MT, CEP 1SB5Q-ÕQQ.

3 " Maciel Teixeira dos Santos, brasíIeíro(aX casâdo{a), profissão, Professor portadoifa) do RG
3587978-5 SSP/PA c inscriío(a) no CPF sob a 803.139.652-34, residente e domiciliadoía) na Rua

Lfômo n. 03, bairro Castelândia, na cidade de Primavera do L«ste - MT, CEP 78856-OC^.

4 - Fabkne Moraes Martins, brasíleiro(a), casado(a), profissão, Ato^eme portadorfâ) do RG
6337495 SSP/FÂ c msaiio{a) no CPF sob n. 032. í 89.842-70, rosideníe e donucili8do(a) m Rua
Lfômo n. 03, bairro Castelândia, na cidade de Primavera do Leste - MT, CHP 78850-000.

5 * Swmiífy Almeida dos Santos. brasiieiro(a), casadola), profissão, Auxiliar Âdminisuativo
portadorfa) do RG 6647211 SSP/GO c inscrito(a) no CPF sob n. 707.289.181-10, residenfie e

domiciliado{a) na Rua Sorriso, nJ 691, bairro Poncho Verde ÍÍI, na ckkde de Primavera do Leste-

MT, CEP 788504^.

6 - Maria Antônfa Rürdro Teixeira, brasikiroía), sol^ko(a), profissão, Âposaitada portedbr(a) do
RG 6642284 SSP/GO c íiiscrito(a) m CPF sob n. 129.042.36247, residente ç doimciliado(a) na Rua
Sorriso, s, 1691, bairro Poischo Verde 111, na cidade de Primavera do Leste- MT, CEP 788504H)0.

L1 - Fablene Martins dos Santos, brasileiro(a), solíeiro(a), profissão. Estudante do RG 8460947
SSP/PA e imcrito(a) no CPF sob n. 078.492.63246, restdeme e dômiciiiado(a) na Rua lomo n. 03,
bairro Castelândia, na cidade de Primavera do L*^te - MT, CEP 788504)00,

8 - Davi Lameira dos Reis, br8SÍieiro(a), so!teiro(a), profissão, Estudante do RG 8165957 SSP/PA e
inscrito(a) no CPF sob n. 047.094.842-60, residente e domiciliadoCa) na Rua Sorriso, n.I701, bairro
Poncho Verde Ili, na cidade de Primavera do Leste- MT, CEP 788504K)Ô,

9 - Sofia Gabriele Lameira dos Reis, brasiÍeijro(a), soitciro{a), profissão, Estud^te do RG 8165964
SSP^A e insa*Jto{a) no CPF sob n, 047.094.662-89 residente e domicitiadí^a) na Rua Soníso,
n.l70I, bairro Poncho Verde ill, na cidade dc Primavera do Leste- MT, CEP 788504)00.

Escrevente Auiorizacía
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10 “ Alex Ferrio dos Saotos Jaolor. brasilcircHa). soUctroía). profissão, Frcniisia, do RQ 846094^
SSPr-PA c ins4:nío(3)do CPF sob n. 018491.642.02,residentec donuciJi3ido(a)na Rua Lesmo 03.
bairroCastolándia.na cidadede Primaverado Leste - MT. CE? 78850-000.

\ •

11 - Dricly Crtsfhioc Pcrrlra FinotiL brasjlciroía), cfl&ado(aK profissão, iomabsta, do RG
48330994 i SSP/SP c mscntoía) no CPF sob n 405 761.768-00, residente c domíciiíado(a) na Rua

Manaus o.28!5, bairro Primavera If na cidade de Primavera do Leste “ MT, CEP 78850-000.

12 - Teima Moraes da Sih a, brastlctroU), casadoU). profissão. Empregada Domisúca, do RG
32426488 SSP/PA c inscntcHa) oo CPF sob a. 890. í 63.602-63, resideme e domicilíado(a> na Rua

Ganbaldí a. 1022, bairro Poocbo Verde HI, na cidade de Primavera do Lcsic - MT, CEP 78850-000.

13 - Emerson Rios de Sousa, brasileiro(a), casado(a), profissão. Paisagista, do RG 043405 U 20115
SSP/MA e ínscrito(a) no CPF sob o. 609.444.683-65, residente e domicUiado(a) na Rua EJogio Baldo
S/N, bairro Centro Leste, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

14 - José Paulo Zaacanaro^ brasíleiro(a), casado(a), profissão, Policial Federal do RG 50473694
SSP/PR e inscrito<a) no CPF sob n. 629.328.451-87, residente e domidliado(a) na Rua Corumbá
n. 1242, baiiTo Jardim Riva, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

15 - Rodrigo Sousa Ribeiro, brasiietro(a), divorciado{a), profissão, Auxiliar de Produção do RG
6214901 SSP/GO c inscrítt)(a) CPF sob n. 039.132.291-59, residente e domiciliado(a) na Rua

Castro Alves n.09, bairro Castelândia, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-OfK).

16 - Fernando de Souza Dias, brasileíro{â), casadofa). profissão, Cfaefc de Eventos Esportivos do
RG 5556226 SSP/GO c inscrito{a) no CPF sob n. 708.317.561-60, residente e domiciliíuirKa) na Rua
Sorriso, n.Í691, bairro Poncho Verde III, na cidade de Primaverado Leste-MT, CEP 788504)00.

17 - José Rodolfo Martins Santa Rosa, brasileiro(a), solteíro(a), profissão. Açougueiro do RG
8460941 SSP/PA e inscrito(a) no CPF sob n. 078.493.012-00, residente e domiciliâdo(a) na Rua
Lesmo n® 03, bairro Castelândia, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850~OCK1.

18 - Izabela Ribeiro Carvalho, brasileiro(a), casaáo{a), profissão, Repositora do RG 8289741
SSP/PA e ínscrito(a) no CPF sob n. 052J243.002-31, residente e domici!iado(a) na Rua Curitiba n.36,
bairro Primavera I, na cidade de Primavera do Leste - MT. CEP 78850-000.

V;
19-Jeferson Bruno Carvalho Conceição, brasiíeiro(a), casado{a), profíssio. Gestor do RG
7645789 SSP/PA e mscrito(a) no CPF sob n. 036.589.542-30, residente e doinidliado(a) na Rua
Curitiba n-36, bairro Primavera I, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

Resolvem fundar uma associação civil sem fins lucrativos, denominada "Associação Norte e

Nordeste”, cuja sigla ANN será com sede nesta cidade, Avenida Porto Alegre n® 440-Â, Lote 01,

Quadra 24, sala 04, bairro Primavera I, na cidade de Primavera do L^tc/MT- Cep: 78850-000, regida

na forma do estatuto a ser aprovado. Ássumiu a presidência o(a) fimdadoifa) Sr(a). ANTONlO

magno TEIXEIRA DOS SANTOS, que para sccretáii<Ka) designou o(a) Sr(a). SILVIA DE

CASSIA LAMEIRA DA SILVA, dando por instalada a assembléia. Foi procedida a leitura do projete

Escrevenle Autorizada
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do csffimto^ 0 qual, submetido i discussão e após, colocado cm votação, foi aprovado por unanimidade.

Cumpridas as formalidades legais, o presidente colocou em voiaçSo e foi aprovada a constituição da

associação civil denominada -ASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE", cujo nome faníasia/sigla

será “ANN". A seguir, realizou-se a eleição dos monbros da primeira diretoria, que foi posta em

votação e ficou assim «)nstitulda:

Presidente: Antonto Magno Teixeira dos Santos, brasileiro, casado. Corretor de Imóveis, portador

do RG 5696616 SSP/GO, inscrito no CPF sob o ff 671.021.152-53, residentec domiciliadona Rua

Sorriso 1701, Poncho Verde ÍIl, Frimavwa do Lest^MT - Cep: 78850-000.

Vice - Presidente: Alex Ferrão dos Santos Junior, brasileiro, solteiro, Frentista, {KHiador do RG íf

8460948, inscrito no CPF sob o n® 078.491.642.02, residente c domiciliado na Rua Lesmo n® 03,

Casíelândia, Primavera do Leste/MT -Cep: 78850-000.

r Secretaria: Silvia de Cassla Lamrira da SÜva, casada, Professora, portadora do RG s® 4450313

SSP/PA, inscrita no CPF sob o n® 772,951.45249, residente e domiciliada na Rua Sorriso n° 1701,

Poncho Verde III, Primavera do Leste/MT - Cep:78.850-0Ô0.

2® Secretario; Maciel Teixeira dos Santos, brasiiem), casado, Professor, portador do RGn® 3587978-

5, inscrito no CPF sob o n” 803.139.652-34 residente e domiciliado na Rua Lesmo n® 03, Castelândia,

Primavera do Leste/MT - Cep:78.85000.

»a

i* Tesoureira: Samilly Almeida dos Santos, brasileim, casada. Auxiliar Administrativo, portadora

do RG n® 6647211 SSP/GO, inscrita no CPF sob o tf 707.289,181-10 , ersidente e domiciliada na Rua

Sorriso n® 1691, Poncho Verde ID, Primavera do Leste/MT - Cep:7885Ô.(X)0. i
I*

2* Tesoureira: Fablane Moraes Martins, brasileira, casada, Atcndente, portadora do RG rf 6337495

SSP/PA, inscrita no CPF sob o n® 032.189.842-70, residente c domiciliada na Rua Lesmo tf 03,

Castelândia, Primavera do Leste/MT - Cep: 78850-000.

Na mesma votação foram apresentados os membros do Conselho Fiscal, igualraente eleitos:

V Fiscal: Fernando de Souza Dias, brasileiro, casado, Chefe de Eventos Esportivos, portador do RG

rf 5556226 SSP/GO, inscrito no CPF sob o rf 708.317.561-60, rcsidmiíe e domiciliadona Rua Sorriso

n® 1691, Poncho Verde lil, Primavera do Leste/MT - Cep: 78850-000.

aiidifl xMrtí ia/ilM
Escrevente- Autorizada
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2* Fiscal: Fablene Martins dos Santos» brasileira, solteira, Estudante, portadora do RG n* 8460947

SSP/PA, inscrita no CPF sob o n® 078.492.632-86, residente e domiciliada na Rua Lesmo n® 03,

Castelândia, Primavera do Leste/MT - Cep:78,85ÔOO.

3" Fiscal: Rodrigo Sousa Ribeiro, brasileiro, divorcmdo, Auxiliar de Produção, portador do RG

n®62l4901 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n“ 039.132.291-59, residente e domiciliado na Rua Castro

Alves n® 9 Quadra 03 , Lote 19, Castelândia, PrimaveiB do LcsleM* - Cep: 78850-000.

Membros suplentes;

1® Membro: Davi Lameira dos Rds, brasileiro, solteiro. Estudante, portackrr do RG c® 8165957

SSP/PA, inscrito no CPF sob o n® 047.094.842-60, residente e domiciliado na Rua Sorriso n® 1701,

Poncho Verde m. Primavera do Leste/MT - Cqí:78850-000.

2® Membro José Paulo Zancanaro, brasileiro, casado, Policki Fed^ portador do RG n® 50473694

SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 629328.451-87, rraidente e domiciliado na Rua Corumbá n® 1242,

Jardim Riva, Primavera áo Lesle/MT - Cep: 78850-000.

3® Membro: José Rodolfo Martins Santa Rosa, brasileiro, solteiro, Açougueiro, portador doo RG n®

8460941 SSP/PA, inscrito no CPF sob o n® 078.493.0I2-*00 residemte c domiciliado na Rua Lesmo n®

03, Castelândia, Primavera do Leste/MT - Cep: 78850-000.

Após a eleito a diretoria c o conselho ifscal tomaram posse imediatamente para o mandato que se

inicia no dia 05 de outubro de 2024 até o dia 05 de outubro de 2028.0 pr^idente informou que a

documentação da fundação, aprovação do estatuto social e eleição e posse da diretoria e conselho fiscal

será levada ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas para registro e formalização da

constituição. Nada mais havendo a deliberar, o presidente determinou a suspensão da sessão pelo tempo

necessário à etanscrição do estatuto. Reaberta a sessão, foi lavrada por mim, secretário, a presente ata,

que lida c achada conforme, segue assinada por mim o Secrtóiofa) c o{a) Presidentó, TeBOureiro(a) e

Conscíheiro(a) Fiscal. Os demais assinaram em lista de pres^ça.

À

Escrevente Autorizada

Wi¥O
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RELAÇÃO OOS SÓCIOS ECNDADORES

DA ASSOCIAÇÃO CIML ( ASSOCIAÇÃO NORTE F. NORDESTE)

I " Antoaio Magno Teixeira dos Saníos, brasileimlaK casaJoídi. profusão. Corretor

dc tmóveu, ponadúría)do RC SSP^GOc nrscnioía; noCPF iob n.

b'^1 021 !52«5.Cfcxidente c(iomicihadt>idiii3 RuaSorruo. n HOI -bairro Poncho

Vcídc lU na cidadc dc Primavera do Lesíe- MT. CR? 7Síí50‘0Oy.

2-Silvia deCassia Lameira da Sitva, brasileiroU). casado(a). profusão, Proíessora

portadorta) do RG 445031! SS?'PA e mscnioía)na CPF sob n. 772.951.452- 49.

residente cdomicjíiadota) na Rua Sorrtso, n 170!. bauru Poncho Verde 111, na cjdade

dc Primavera do i.csíc- MT. CEP ?8B50-(M)0.

3 - Maciel Teixeira dos Saníos. brasildrota). casado(al, profissão. Professor

porüdorta) do RG 3587978-5 SSP;?A c imcntoía) m CPF sob n. 803.! 39.652-34.

rcstdemc e domiciiiado(a) na Rua Lesmo n 03, bairro Castclándia. na cidade dc

Pnnwveia do i.csic - MT, CEP 78850-fK)0,

4 - Fabiane Moraes Martins. brasiiciro(a). casíido(a), profusão. Atendcme ponadoría)
do RG 6337495 SSP/PA e inscriioíai no CPF sob n. 032.189 842-70. rcsidenie e

domiciliadola) na Rua Lesrao n. 03. bairro Castdándia, na cídsdc dc Primavera do

leste-MT. CEP 78850-000.

r

5 -'Sarniily Almeida dos Santos, brasileiroía). casado(a), profissão. Auxiliar

Adimnisirativo poíiadür{a) do RG 66472! I SSP/GO c inscri!ü(a) no CTF sob n.

707.289.181-10, residente edoniiciliado[a) na Rua Sorriso, n.1691, bairro Poncho

Verde III. na cidade dc Pnmavera do Lesic- MT, CÊP 78850-000

é - Maria Antonía Ribeiro Teixeira, brasito(a), soltcíro{a), profissão, Aposentada

pôrlador(a)doRG 6642384 SSP/GO cmscnto(a) no CPF .sob n 129042.362-87.

fcsidcmc c domiciliadoífl) na Rua Sorriso, n, 169!, baimi Pondio Verde Hl. na cidade

de Primavera do Leste- MT, CEP 78850-0(K».

7 - Fabiene Martins dos Santos, brasiieiro(a). solicirota), profissão. Estudante do RG

8460947 SSP PA e inscnto(a) no CPF áob u. 078.492.63246. residente c

domiciüadota) na Rua Lesmo n. 03, baino Castelâadia, na cidade de Primavera do

Lesie-MT.CEP 78850-000.

8 - Davi Laineira dos Reis. brasiktro(a), soítciiota), profissão, Estudante do RG

8Í65957 SSP/PA e inscrito(a) no CPF sob n. 047.094,842-60, resideme c

domiciüadota) na Rua Sorriso. nT?ÜI, bairro Poncho Verde liL na cidade dc Primavera

do Leste- MT. CEP 78850-000.

9 - Sofia Cabrietc Lamcira dos Reis, bnisilciroíaí, soUciro(a). profissão. Esmdanic do
RG 8165964 SSP/PA c íim:nío{a) no CI*Fsob n, 047.094.t^249 residentec

tf'iiíhíífí.^OT^tiSídi
Escrevente Autoncads
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iioRTiciíia<lo(a) na Rua Sorriso, n 1701. bairro Poncho Vcfúe líí, na cidadede Primavera

do Leste- MT. CLP 78850-000.

10 Aiex Ferrão dos Sanios Junior, bra.sileiro(a). soiieiro(a), profissão. Frentisía. do

RG 8460948. SSP-fA c mscTi!o(a) no CPF sobn. 078.49!.642.02, resideme e

domiciiiadoía) na Rua Lesmo n" 03. bairro Castclándia, na cidade dc Primavera do

Leste-MT. CEP 78850-000.

U --Drieh Crhthine Pereira Pinotti, brasileiro{a), casado(a), profissão. Jornalista, do

RG 483309941 SSP^SP c inscnto(a) no CPF sob n. 405.761.7684)0, residente e

domiciliado(a) na Rua Manaus n.28i5, bairro Primavera il, na cidade de ft-imavera do

Lcsic-MT.CEP mso^m.

12 - Taima Moraes da Silva, brasilcirt^a), casado(a), profissão. Empregada

Doméstica, do RG 32426488 SSP/PA c insemoía) no CPF sob n. 890.163.602-63,

resideme c domiciiiadoía) na Rua Garibaldi n. 1022, bairro Poncho Verde ÜL na cidade

de Pnmavcra do Leste - MT, CEP 78850-000.

U - Emerson Rias de Sousa, brasileircHa), casado(a). profissão, Paisagista, do RG

04.34051120115 SSP/MA e inscfito(a) no CPF sob n. 609.444,683-65 , restoic e

domiciiiadoía) na Rua Elogio Baklo bairro Centro Leste, na cidade dc Primavera

do Leste-MT, CEP 78850-000.

14 - José Paulo Zancanaro, brasiIeiro(a). casadoCa), profissão, Policial Fedcml do RG

50473694 SSP/PR c inscriUKa) no CPF sob n. 629.328.451-87, residente e

domiciiiadoía) na Rua Corumbá n. 1242. bairro Jardim Riva. na cidade de Primavera do

Leste-MT.CEP788504)00.

15 - Rodrigo Sousa Ribeiro, brasiicíro(a). divorciado(a), profissão, Auxiliar de

Produvâo do RG 6214901 SSP/GO c inscritoía) no CPF sob n. 039.132.291-59,

-residente c domiciiiadoía) na Rua Castro Alves a09, bairro Câsielândia, na cidade dc

. Pnmavcra do Leste - MT, CEP 78850-000

16 - Fernando de Souxa Dias, brasilciro(a). casadoía). profissão, Chefe de Eventos

Esponivos do RG 5556226 SSP/GO e inscritoía) no CPF sob n. :^8.3l?.56l-60,

residente c domiciliâdo(ã) na Rua Sorriso, n. 1691, bairro Poncho Verde líl, na cidade

de Pnmavcra do Lcslc- MT, CEP 788504)00.

17 - José Rodolfo Martins Santa Rosa, brasileiruía), solteiro(a), profissão.

Açougueiro do RG 8460941 SSP/PA e ínscrilo(a) tio CPF sob n. 078.493 012-00,

residente e domiciiiadoía) na Rua Lesmo 03, bairro Castelândia, na cidade de

Pnmavcra do Leste - MT, CEP 78850-000,

18 - Izabela Ribeiro Can alho, brasileiroía). casadoía), profissão, Repositora do RG

8289741 SSP/PA e inscritoía) no CPF sob n. 052.243 002-31, residente c

domicí!iado(a) na Rua Curitiba n.36. bairro Primavera L na cidade de Primavera do

Ltrstc-MT. CEP 78850-000
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Relatório Consulta Viabilidade

protocolo:

MTP2400216527

r

Dados do Requerente

CPF Tetefóne

|(66)996?34266
E-maHNome

PAULO SÉRGIO OE ANDRADE JUNIOR 042.645721-85

Resultado GeiBl da Viabilidade

Resultado

[deferida

DataValíddde

mmm

■ V;í^' Dados da Viabilidade
'•tXjé

Natureza Jurídica;

[assocíacao privada
Everitoís)

|lQ1 - tnsaiçao de primeiro estaí>etectmento (Matriz)
Enquadrameeto;

d

a
Wr’

.#•

[outros

Objeto Sodal>s-
.frí

•íl' .

PRESERVAR SEMPRE A MEMORiA E A MAIS AMPLA ELEVACAO MORAL, CULTURAL, ESPORTIVA E SOCIAL DOS

ESTADOS DA REGIÃO NORTE E NORDESTE FOMENTANDO A CRiACAO DE NÚCLEOS REGIONALISTAS

NORTISTAS E NORDESTINOS NO INTERIOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. PRESTANDO LHE TODO O APOIO

POSSÍVEL. PROPORCIONAR E INCENTIVAR A PRATICA ESPORTIVA. A ATIVIDADE FÍSICA. O LAZER E A CULTURA

ENTRE SEUS ASSOCIADOS. ORGANIZAR COMPETICOES DAS MAIS DIVERSAS MOOAUEWES ESPORTIVAS

entre seus associados E TAMBÉM ENVOLVENDO NAO ASSOCIADOS. NA FC»iMA ESTABELECIDA PELA

diretoria. PARTICIPAR COM SUAS EQUIPES E ATLETAS DE COMPETICOES ESPI^TIVAS EXTEf«4AS A ANN,

REALIZAR ATIVIDADES DE INIOACAO £ DE APERFEIÇOAMENTO ESPORTIVO, BEM CC»flO ATIVIDADES DE LAZER

E CULTURA, PROMOVER, DE FORMA GERAL O DESENVaviMENTO E A PRATICA DO ESPORTE. DA CULTURA Ê

DO LAZER NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE. NO ESTADO DE MATO GRCfôSO E NO BRASIL. PROMOVER

JOGOS. DANÇAS ATRAVÉS DAS ARTES INDÍGENAS. FESTIVAIS GASTRONOMICOS. SHOW8 CULTURAIS E

eventos em FEIRAS. REALIZAR ATIVIDADES SOCIAIS. CULTURAIS, EDUCATIVAS E ESPORTIVAS (miE E

JOGOS CULTURAIS DOS QUIL0M80LAS. DOS INDÍGENAS, ARTES MARCIAIS EM SUAS DIVERSAS MODALIDADES.

DANCAS CULTURAIS. JOGOS ESPORTIVOS E INTELECTUAIS NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES QUE FOR

interesse da ANN), FUNDAR. MANTER E ADMINISTRAR CONFORME O DISPOSTO NA LE! DE DIRETRIZES £

bases da EOUCACAO NACIONAL E LEGISUCAO VIGENTE. ESCOLAS DE MUSICAS. DE TEATRO DE ESPORTE E

DE DANCAS, ESCOLAS DE PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO GRAUS. ESCOLAS MATEF^JAIS E CRECHES.

CURSOS DE IDIOMAS. CURSOS OE ARTESANATOS. ASILOS, AMBULATÓRIOS. HOSPITAIS. ALBERGUES, E

CENTROS DE RECUPERACAO PARA VICIADOS, EX-PRES!DíARiOS £ TOXICOMANOS, CENTRO DE

RECUPERACAO PARA E ALIENADOS MENTAIS. PARA DEFICIENTES VISUAIS. PARA DEFICIENTES FÍSICOS OU
MENTAIS E PARA AUTISTAS. CURSOS PROFISSIONALIZANTES E PREP/MWTORiOS PARA O AGRONEGOCIO.

PARA COMERCIO E INDUSTRIAS PARA PESSOAS DÊ TODAS AS IDADES. ALEM DE OUTROS DEPARTAMENTOS
QUE SE F2EREM NECESSÁRIOS. DE ACORDO COM OS IDEAIS DÊ SOUDARIEOADE HUMANA. PACTUAR

CONVÊNIOS COM GOVERNOS. MUNICIPAIS. ESTADUAIS. DISTRITAL E FEOERM., NAS

1/3Protocolo. MTP2400216527 Data de geração: 21/10/202414:51.-01
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AR£AS DE ESPORTE. MEIO AMBIENTE. EDUCACAO, SAUDE. TURISMO, AGRICULTURA, RECUARIA. CULTija
MUSICAS. TEATRO, ESPORTE E QUAISQUER OUTRA AREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROMOVER £ EXEc^
PROJETOS AUTOSSUSTENTAVEL NAS AREAS DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA ANN, A ASSOCIACAO OBSERv?‘í,
OS princípios OA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE MORALIDADE, PUBLICIDADE, ECONOMICIDADE E Oa
EEICIENCiA E NAO FAR.A QUAISQUER DISCRIMINAÇÕES OE RACA. COR. GENERO OU RELIGIÃO LEI 9 79w

INCISO I DO ART 4,PROMOVER A ETlCA. A PAZ. A CIDADANIA. OS DIREITOS HUMANOS, A DEMOCRACIA Ê ^
OUTROS VALORES UNIVERSAIS, A PROMOÇÃO OA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURAL E A DEFESA E

CONSÊRVACAO DO PATRIMÔNIO HISTORICO E ARTÍSTICO PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMiç,
SOCIAL £ COMBATE A POBREZA E AO ANALFABETISMO, DEFESA, PRESÊRVACAO E CONSÊRVACAO DO MgJ
AMBIENTE £ PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PROMOVER ACOES QUE PROMOVAM A ^
CIDADANIA NOS ESTADOS QUE COMPOEM A AMAZÔNIA LEGAL E O CERRADO BRASILEIRO.I - PARA CUMPr,.
SEU PROPOSITO A ENTIDADE ATUARA POR MEIO DA EXECUCAO DIRETA DE PROJETOS. PROGRAMAS OU ''
PLANOS DE ACOES, OA DOACAO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS. OU PRESTAÇÕES Oç
SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS OE APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS E A ORGAOS Oq
SETOR PUBLICO QUE ATUAM EM AREAS AFINS LEI 9 79099, PARAGRAFO DO UNlCO 00 ART.3

>

<• *

í '-È i

Dados da Análise do Endereço
ti-

1-^.ãi
V,

Ôrgâo Responsável

[Prefeftüra Municipal de PRIMAVERA DO LESTE

Data de Processamamo

|2inCi/2024
KesuilâdQ

[DEFERíDA
lodfce Cadasiia! de íPTU

[Ot 001-024,0001 000

Área Utilizada ím*)

|45.00
Ama Total da Edificação (m*)

|l411.2

Domicilio FiscalMatuíBza do Imóvel

Urbano Nâo

Tipo Unidade do Empreendimento

produtiva e Auxiliai Sede: Escritório Administrativo.

Número

|440A
Endereço

ÍAVENIDA PORTO ALEGRE

Município

PRIMAVERA DO LESTE

BaifTO Comprfemenfó

iSALA; 04;

CEP

[78850^CíOADE PRIMAVERA í

Ponto de Referênqa do Logradouro

Jusbficativa

■ Defendo Analise de Itcendamento realizado em 21/10/2024. sem restrições para cadastro mobilíárto e Alvará de
local-zaçâo. conforme Art.2Õ2. Art.203, Art,204 e Ari. 205 da Lei municipai 500/1998 e Arl.1 e Art 2 da Lei Munidpal
1944/2021.

Mâtncuía do fiscal:7754-2

Atividade Econômica Principal

Ativídâde exercida

nolocar>AtrvidaJes Consultadas

9312-3/00 - CLUBES SOCIAIS.
ESPORTIVOS £ SIMILARES

Atividade Deferida? Complemento da Análise

Sim Sim
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Cartório Dias áe Primavera
2^0rino de Primavera do Lesie / MT*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASII>^^
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

Segundo Serviço Notaria!
Av. Cascavel, n® 1079, Jardim das Américas, Primavera do Lesíc - MT, CEP: 78.850-

000

Fone; (66) 3498-1005 • e_mail: cartoriopva@gmaii.coni
VEUNia DIAS DE AIMEKIA

TABCIIÃ E RTCKTRAOOlUaVIl

/
/

/7/

CERTIDÃO DE REGISTRO
/
/

CERTIFICO E DOU FÉ, que o ESTATUTO SOCIAL DA
ASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE", foi registrado nesta Serventia em

24/10/2024, sob n® 4577, no Livro A if 1, às Folhas 1/16, Protocolo n® 4326:

atendendo ao disposto na Lei n® 6.015/73, bem como ao que dispõe a Lei n®
10.406/2002. Eu, , Alexandra Soares Santos, Escrevente Autorizada, certifiquei.
dou fé e assino

A
/

/•

/
/

/

Primavera do leste - MT. 24 de outubro de 2024.

KEm testemunho da verdade.
t
f.

f ‘

\ \

Alexandra Soares Santos

Escrevente Autorizada

Escrevente Autorizada

•>/ \

r \- :u

\
\

\ •V
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO OROSSO

SELO DE CONTROLE DIGITAL
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ESTATUTO jQÇtAt

TÍTULO I

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE, SÍMBOLO, BANDEIRA, FORO E
DURAÇÃO

Art r. AASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE nome efatasia ANN - MT, fundada

aos 08 (oito) dás do tsês de Jiasiio de 2021 (dois mil e vinte e um), é «ma entidade civil

cultural, sem üns econômicos de caráter cultural, social, filantrópico, esportivo e

administrativo, com sede social na cidade c comarca de Primavera do Leste, Estado de

Mato Grosso, na Av. Porto Alegre, n. 440-A, Lote 01,Quadra 24, sala 04, bairro Primava

1 , com ilimitado número de associados e prazo de duraçSo indeterminado, reger-se-á

segundo as disposiçô^ do presente Estatuto Social e aos preceitos da legislação vigente.

Art. 2* • São fins da Associação Norte e Nordeste.

I-Prcservar sempre a memória e a mais ampla elevação moral, cultural, esportiva c social

dos Estados da regi^ Norte e Nordeste fomentando a criação de nácl^ regionalistas

nortistas e nordestinos m interior do Estado dc Mato Grosso, prestando-lhe todo o apoio

possível.

ll-Proporcionar e incentivar a prática esportiva, a atividade física, o lazer e a cultura entre

seus associados;

lU-Oiganizar competições das mais diversas modalidades esportivas entre seus

associados e também envolvendo não associados, na íbrma estabelecida pelo Dir^oria;

IV>Partici|»r ccun suas equipes e atletas de competições esportivas externas a ANN;

V- Realizar atividades dc iniciação e de aperfeiçoamento esportivo, bem como atividades

de la2ter e cultura;

Vf-Promover, dc forma geral o d^envolvimcnto e a prática do esporte, da cultura c do

lazer no Município de Primavera do Leste, no Estado dc Mato Grossoe no Brasil;

VU-Promover jogos, danças atrav^ das aitcs indígenas;

Vlli-Festivais gastronômicos, sbows culturais e ev«itos em feiras;

Escrevente Autorizada
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m
iX-Realizar atividades social culturais, educativas e esportivas (Arte e jogos culturais

dos Quilombolas, dos Indigraias, Artes Marciais em suas divenas modalidades, Daoças

Culturais, Jogos esportivos c intelectuais nas mm diversas modalidades que for interesse

áaANN).

X>Fandar, manter e administrar conforme o di^Ktsto na Lei de Diretrizes e Bas^ da

EducaçSo Nacional c U^slação vigente: Escolas dc músicas, de teateo, dc esporte c de

danças; Escolas de primeiro, segundo c terceiro graus; fecolas matemais e creches;

Curs<^ de IditHuas, Cursos de artesanatos, Asílt^ Ambulatórios, hospitais, albeigues, e

centros de reci^pmção para viciados, cx- presidiário e otxicômanos; Centro de

recuperação para alienados mentais, para dcEcíent^ visuais, para deficientes físicos ou

mentais e para Autistas; Cursos Profissiondizantes e preparatórios para o agronegócio,

para ctnnercio e industrias para pessoas de todas as idades, alàn de outros departam^tos

que se fizerem necessários, de actmio com os ideais de solidariedade humana

XLP^tuar Convèiios com governos, municipais, estaduais, distrital c federal,nas áreas

de esporte, meio ambiente, educação, saúde, turismo, a^cultura, pecuária, cultura

(mmicas, teatro, esporte) e quaisquer outra área de assistênds social

Xn-PnKnovK- e executar projetos auíossustentável nas áreas dos dyetivos sociais da

ANN.

Xni-A Associação observará os princípios da legalidade, In^soalidade, moralidade,

publicidade, economicidade e da eficiência e não fará quaisquer discriminações dc raça,

cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99 inciso 1 do art. 4*).

XTV-Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros

valores univo^is.

XV-A promoção da assistência social, cultural c a Defesa c conservação do patrimônio

histórico e artístico.

XVI-Promoçào do desenvolvimento econômico, social e combate à pobreza e ao

analfabetismo.

XVIi- Defesa, preservação c conservação do meio ambiente e proutoçio do

desenvolvimento sustentável

XVUl-ProinoYcr açôes que promovam a cidactenia nos Estados que compõem a

Anrnonia Legal e o Cerrado Brasileiro.

‘'^ímoiynajíWôdnta^
Escrevente Autorizada
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§ 1* - Para cumprir seu proposito a entidade atuará pot tndo da execuçSo direta dc

projetos, (m^gramas ou planos de ^ões, da doação de recursos físicos, humanos e

financeiros, ou prestações dc serviços intemicdiários dc apoio a outras organiz^Ôes sem

fins lucrativos c a àrgãos do setor público que amam em áreas afins (Lei 9.790/99,

Parágrafo ào único do art. 3*).

Art 3® - É dc competência absoluta a preservação das expressões ASSOCIAÇÃO

NORTE E NORDESTE e a sigla ANN, nâo permitindo, em hipótese alguma o uso

inadequado das mesmas e a sua utilização na denominação de entidades t^o identificadas

cxm os objetivos da entidade.

Art 4" - Não é vedado à ANTJ e suas entidades filiadas exercer qualquer atividade

poUtico-partidária, porém é totalmaite vedada a distinção entre seus membros por

questões dc raça, credo ou posição KKial, poUdea, Identidade dc gênero, entre outros.

Art 5" * É dever da ANN acatar os ditames da Constituição Federal da Rqjóbiica

Federativa do Brasil, toda a legislação federal, estadual, municipal c íuitárquicas

pertinentes, que lhe diga respeito cumprir.

Alt 6* - A bandeira da ANN será nas medidas oficiais de 130 x 90 ceatímetros c será na

cw predominante verdte, possuindo no centro um círculo cora a composição tfc todas as

bandeiras dos estados da região Norte e Nordeste.

CAPITULOU

DO PATRIMÔNIO E DA APUCAÇÃO DA RENDA

Art 7* - O patrimônio da ANN c ilimitado e se constitui de bens móveis e imóveis, livros,

Éxnimefítos históricos ou mio, peças de museu e artesanato, obras dc arte, títulos de renda,

dinheiro em espécie ou depositados era estabciccimento dc crédito ou quaisquer outros

vs^res pertencentes à entidade.

$ 1* * Nenhum associado poderá fazer uso dos utensílios e objetos da ANN, sem expresso

e formai conaentis^nto da Diretoria Executiva.

Escrevente Autorizada
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§ 2" - ÁS dependências sociais sâo de uso exchisivo dos associados oos dias de festas da

entidade, estando os m^os em dia com suas otmgações.

§ 3* - A cessio do salão áe festas para associado se dara mediante ao pagamento de uma

tm a ser estípidada pela Dircioria Executiva.

Art 8^ - As rendas c recursos da ANH só poderão $tr aplicadas m seu beneficio, na

promoção de seus objtíivos esíaíulários, visado cumprir os üns sociais da «itidade, náo

podendo haver distribuição de Iiktos ou bonificações a dirigentes e/ou fili^os, sob

nenhuma fmma ou pretexto.

Art. 9* - Em caso de extinção da ANN, a sua Diretoria Executivanmncaráuma comissão

CO mínin» de 06 (seis) associados de ilibada id(MJCÍdadc moral, para o levantamento das

contas c pagamentos de eventuais dívidas. O restante do acervo social será do«io a uma

instituição cultural sedi^ m município dc Primavera do Leste - MT devidamsue

registrada nas ísferas compe^les, Federal, Estadual, Municipal e Autárquicas, se for o

caso.

CAPÍTULO m

DOS ASSOCIADOS INGRESSOS - CATEGORIAS - OBRIGAÇÕES E

DIREITOS

Art. 16 - Só podem ingressar na entidade pessoas que forem ^r^cníadas por associados

ativos c cm dia com suas t^gações pecuniárias perante a entidade, assim «mvo aqueles

que forem descendentes ou ascendentes de nortisías ou nordestinos devidamente

comprovados, c análise c aprovação por parte da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - O Regimento Interno da ANH deverá disciplinar as condições para o

ingresso de novos associados.

Art 11 - Quaiquw pessoa que fuccncha as condições estatutárias c regulamentares poderá

ser admittóto no qiadro de associados, porém, só será coosid^o efetivo c, portanto, cm

pleno goa) de seus direitos, aqueles qac estiverem cm dia com as cxmtríbuiçõcs tixadas

pete entidade.

Alt 12 Os associados serão classificados nas seguintes categorias:

A) FUNDADORES

B) CONTRIBUINTES

Q BENEMÉRITOS

Escrevente Autorizada
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D) HONORÁRIOS

#) São considerados FUNDADORES, otdos aqueles que assinarem a ata dc fundação da

ANN;

b) Sào coQsidmdos CONTRIBUINTES, todos aqueles que pagam sua mensalidade era

valor aprovado pcia asstmibbia;

c) BB^EMÉRÍTO, sào todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços ou

benefícios à ANN, reconhecidos c aprovados pela assembléia;

Parágrafo Único - Neste caso, este títuto só será conferido por Assranblcia Geral

Extraordinária que contar com pelo menos 3/4 (tres quarta) áos sócios quites coin a

tesouraria, com direito a voto.

d) HONORÁRIOS, serão todos aqueles que, provada a sua condição dc enriquecer o

acervo da cultura e do e^rte da ANN façam por merecer esta condiçlo excepcional,

observado o contido na letra “c”, supra;

Art. 13 <- Sào considerados obri^çóes dos associados:

a} obsovar e cumprir as prescriçõt» do presente Estatuto e do Regimento Intono da

ANN, oú\xo$ regulamentos, rcsolu^s c decisões emanadas dos ói^s superiores

competentes;

b)prescrvar as expressões Associação da Comunidade Nortista e Nordestina em Mato

Grosso e a sigla ANN, evitondo seu uso inadequado e a sua utilização cm atividades

alheias aos objetivos dc entidade;

c) Satisfazer pontualmente o pagamento da mensalidade e outras contribuições fixadas

pela ANN;

d) Ter pleno conhecimento e cumprir rigorosamente as disposições do presente Estatuto

e do Regimento Interno;

t) Fazer parte das comissões e outras funções, quando eleito ou convidado pela Diretoria

Executiva;

Escrevente Autorizada
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i) Zelar pelo patrimônio da ANN, sob pena de ter de arcar com os danos causados, Cj

ainda, sujeito a penalidades impíKlas pela Diretoria Executiva;

g)Reprcscniar a ANN dentro e fora do Est^, quando devidamente cfcdcaciado pela

entidade;

h)Evitar toda c quaiquer manifestação individual ou colava movida por interessa

cstrmdios de natureza política, religiosa ou finaní^ira;

§ r - A tumbum associado caberá o direito de tomar qualquer deliberação ou atitude mi

nome da ANM, sem a prévia autorização expressa da Diretoria Executiva.

§ 2* - Os associados não respondem subsidiariamente pelos compromissos assumidos pela

entidade ou por qualquer de seus Diretores cm nome dela.

Àrt 14 - São consideradt» direitos dos associados:

a) Usufruir dc todos os benefícios c regalias que lhes forem proporcionados pela mitidade,

desde que esteja quite com suas obrigações pecuniárias com a «itidade;

b) Votar e ser votado nas eleições da ANN, desde que em dia com suas obrigações;

c) Apresentar a Diretoria Executiva, sugestões que julgue ôteis a entidade, podendo

comparecer e defendê-la m reunião para tal destinada;

d) Comunicar a Diretoria Executiva, por perito, as irregularidades observadas na ANN;

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO

DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMTNISTRÇÃO

Art 15 - A ANN terá a sua oiganização e administrado representada pelos seguintes

A) ASSEMSLEiA GERAL;

B) DIRETORIA EXECUTIVA;

C) CONSELHO FISCAL;

Art 16 -A Assmbleta Geral pode ser convocada conforme as disposições deste Estatuto;

Escrevente Autorizada
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I - Pelo Presidente da ANN;

- Pelos Associados em número minímo dc 1/5 (um quinto) daqueles que estiverem

cm pleno gozo de seus direitos na forma do artigo 60 do Código Civil Brasileiro, sempre

que seja assunto relevante e que assim o exige vedado á discussão de qualquer outro

assunto que não conste da parte em discussão;

Parágrafo Único - A Assembléia Geral poderá ser Ordinária ou Extraordinária;

U

Art Í7 “ A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualm^te, durante a primeira

quinzena do mês de abril, para analisar o relatório da Diretoria Executiva, prestação de

contas dos exercícios sociais e, ainda, eleição da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral Ordinária será sempre convocada por anúncio

publicado na imprensa escrita e de boa circulação no município de Primavera do Leste -

MT, de forma clara e objetiva, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, pelo

Presidente ou seu substituto imediato, contendo a pauta dos assuntos a serem discutidos.

Alt, 18 " A Assembieía Geral Extraordinária reunir-sc-á sert^re que os interesses da

entidade assim queiram, para deliberar qualquer assunto que exija sua convocação

imediata.

§ 1* - A Assembleia Geral Extraordinária será sempre convocada por anúncio publicado

na imprensa escrita (impressa ou virtual) e de boa circulação no município dc Primavera

do Leste - MT, de fotma clara e objetiva, cora antecedência mínima dc 48 horas, pelo

Presidente ou seu substituto imediato, contendo a pauta dos assuntos a serem discutidos.

§ 2® - As decisões que envolvam mudança no presente Estatuto Social, somente poderão

ser tomadas pela Assembleia Geral Extraordinária.

§ 3” - A venda de patrimônio parcial ou total de entidade somente será permitida apôs

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária que conte com a presença de no mínimo

3/4 (três quartos) dos associados com direito a voto.

Art. 19 - A Assembleia será sempre presidida pelo PRESIDENTE ou quem este designar,

que fará imediatamenle a escolha na mesa diretora.

Art. 20 - A ANN será administrada por uma Diretoria Exwiutiva composta por 6 (seis)

associados, todos maiores, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL, NA PRIMEIRA

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO DE TODOS OS ANC^ ÍMPARES por associados

quites com suas obrigações pecuniárias para a entidade, com mandato de 02 (dois) anos.
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do Ixstc » MT, dc (onm clara c objetiva, com aniecedêocia mínima dc 48 boiBS, pelo

Presideole oü seu subsdtmo imediato, contendo a pauta dos assuntos a serem discutúbs.

§ 2* - As dccisôcs <|uc envolvam mudança ao presente Estatuto Sodai, somente poderão

ser tomadas pela Assembléia Geral Extraorditiiria.

§ 3* ' A venda dc patrimônio parcial ou ottal dc oitidadc somente srá pcrmíHda após

aprovada pela Assanbleia Geral Extraordinária que conte com a presença dc no mínimo

VA (trés quartel) dos associados com dirdlo a voto.

Art 19 -A Assembléia será sempre presi^da pelo PRESIDENTE ou quem este desi^iar,

que fará imediatamente a escolha na mesa diretora.

Art- 20 -A ANN será administrada por uma Diretoria Executiva composta por 6 (seis)

associados, otdos maiort^. ELEITOS PH.A ASSEMBLElA GERAL, NA PRIMEIRA

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO DE TODOS OS ANOS ÍMPARES por associados

quites com suas obrigações pecuniàías para a entidade, com mandato de 02 (dois) anos,

coffl exceção da primeira Dircim-ia Executiva Eleita, que exercerá manâm dc 04 (quatro)

anos, consistindo em:

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE
%

4

r SECRETÁRIO
I

r SECRETÁRIO é

?

Art 21 - Do Comelho Fiscal

0 ConscÜK) fiscal sciá composto por três Conselheiros Fiscais e três Membros Suplentes

que serão escolhidos no mesmo dia da eleição da mesa diretora com mandato igual a da

diretoria. Que será cwnposto por:

I® Consdheiro Fiscal, 2^ Conselheiro Fiscal, 3® Conselheiro Fiscal, 1® Membro

Suplente, 2® Membro Suplente, 3“ Mcnáno Suplente.

§ r - A Diret(»ia Executiva rcunir-K^á necessariamente pelo menos a cada 02 (dois)

meses, registrando em livro próprio de atas da entidade, as deliberações tomadas.
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§ r - No caso dc vacância de qualquer uai dos carigos da Dirdoría Executiva, assumirá

0 imediato, até que haja c<mvôcaçâo de Assettéleia Gmi Ordioána ou Extraordinária

para preoidiimento do cai^o vago.

§ 3* - Nenhum componente da Diretoria Executiva terá direito a qualquer remuneração

por servia prestados. Entretanto, dev^ cumprir sen marnUto com responsabilidade e

dedicação.

§ 4* - A Diretoria Executiva cm cscrctcio poderá se candidatar i reeleição por uma ánica

vez, para um biênio subsequente, por igual período.

ArL 22 - Compete ao PRESIDENTE

a) CunqTTÚ' e lazer cumprir obrigatoriamente os Esbtutos, Regulamentos e Resohiçòcs

daentidatk;

b) Representar aANN abva e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

c) presidir ou nomear quem presida as rcaniôcs da ANN;

d) designar com antecedência os dias dc reuniões da Diretoria Ececutiva, comunicando

por escrito seus pares, assim como mandando adxar no mural da entidade.

e) Assinar com o 1® ou 2® Tesoureiro os piqxis c documentos dc responsabilidade

financeirã, e, com o i® e 2* SecretÉrio toda a coirespondêficia oqiedida.

t) Convocar as Assfânbicias Gerais na forma e aos prazos estabelecidos pelos artigos 16

c 17, deste Estatuto Social:

\

]

g) Prestar contas aarnalmente para a Assonbleia Geral Odinària dos ms admintouivt»

e fb^celras da entidade:

b) Designar os auxiliares nccessáricK para administração da ANN, assim como destiürfl«s

quando ibr o caso;

I) Proclamar o resultado das eleições, quando estas se realizam;

J) Fixar o valor da mensalidade;

ãHúrâMêSMÍÍ^
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k) Prestar contas, oimesiralmcnte, de suas atividades, administrativas c financciiras,

publicando-as do murai da ANN, para conhecimento dos senhores associados;

f) Contratar, pumr e demitir em|»egados e colaboradores, mediante prévia aprovação da

Diretoria Executiva.

Art. 23 - Compete ao Vld-PRESIDENTE:

Substitui 0 PRESIDENTE aa sia ausência ou impedindo;i)

Auxiliá-lo 00 desempenho de suas funções, sempre que necessário;b)

Assumir o cargo dc PRESIDENTE no caso dc demissão ou renuncia deste, até que

haja convocação da Assetnbleía Gera Ordinária ou Extraordinária para eleição e

preenchimento do cargo vago.

c)

.-^rt 24-1* SECRETÁRIO:

a) Sul»tituir o VICE-PRESIDENTE, na sua fiilia ou impedimento;

b) Manter em dia os serviços de Seerdaria e os atos que se fizerem necessários,

devidamente registrados nos óiglos con^teates;

c) Assinar janto com o PRESIDENTE locfe a corrcsponífência, interna e extana,

mantendo cópia desses (k)cumentos nos arqutvos da entidade;

d) Manter afixado no mural da ANN todos os avisos que independam ou não de sua

publicação na ing^ensa escrita e virtual;

c) Redigir, publicar c arquivar as convocações, avisos, circulares c outros atos da

Dinetoria Executiva;

{) Redigir as atas das Assembléia Gerais e das RetmiÕes da Diretoria Executiva, coletar

as assinaturas, proceder seus rt^istros e publicação quando houver necessidade.

Alt 25 - Conrqjttcníe ao 2® SECRETÁRIO:

i) Substímir 0 r SECRETÁRIO, na sua falta ou impedimento;

b) Auxilia-lo nas suas funções quando necessário.

íiuériMimsòMos
Escrevente Autorizada
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Art. 16 - Compete ao T TESOUREIRO:

a) Dirigir todo o serviço ünaoceíro da estidade;

b) Manter escriturado coti perfeita lisura os livros auxiliares c contábeis ou supervisionar

sua escrituraçfc quando efita pw enq)resa ou pessoa contratada;

c) Conservar sob sua guarda e rcspoosabiliditttes todos os papéis c docuiawiios que

cxfHessaiu vakírw monetários daANN;

d) Manter em dia a cobrança de mensalidade áx associados;

c) Assinar com o PRESIDENTE todos os p^is c doemnentos de responsatulidadc da

ANN, tais como, recibos, cheques bancários, ordens de pagamento, notas pomissórias,

duplicatas e outn» documentos de crédito, onde a entidade apareçacomodevedoraou

cteáofi;

f) Apresentar sempre que solicitado cai pelo menos snuah&ente, na printetra quinzena do

raês de abril, o Balancete das contas da entidade, assinato cm conjunto com o

PRESIDENTE e submetê-lo para análise da Atócmblcia Gerai, pidilicando-o oo mural

da ANN, para cxmhecimento dos senhores associados.

Art 27 - Competo ao 2 * TESOUREIRO:

a) Substituir o P TESOUREIRO, na sua falta ou

b) auxiiió-Io em suas funções sempre que necessário. .f

Art 28 ~ Na eventualidade de ocorrer pedido de demissáo coletiva da Diretoria Executíva

da entidade, deverá ser convocada imediatameote a As5end>lcia Oerat Extraordinária,

para apreciação do caso e providências quando à eleição nova Diretoria.

•rm\

j

Art 29 - A ANN poluirá Untos DEPARTAMENTOS quantos forem n«:essárioE ao

cumpiincnto dc suas finalidades no tocante a parte ARriSTICA, CULTURAL E

ESPORTIVA, princípalmentc.

§ r - DEPARTAMENTO terá um DireK» escolhido em comum pela Diretoria

Executiva c nomeado pelo PRESIDENTE, que da mesma forma poderá deslituí-ío ou
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exoDerá-io do cargo quasdo houver necessidade ou por motivo justo, depois dc ouvidos

também os demais Diretores.

§ 2* - Cada Diretor poderá ter um ou mais auxiliares conforme as necessidades do

Departamento.

§ 3*» Competente aos Diretores c Auxiliares a organização do Dqjaríamcnto, bem como

ensinar, divulgar c colocar em prática as atividades culturais, artísticas c esportivas da

ANN, obedecendo as normas da entidade.

§ 4* - Nenhum cargo dc diretoria ou dc seus auxiliares poderá ser remunerado a título dc

cootiaprcsiação pecuniária pelos serviços prestados.

Art 29-0 Diretor dc cada DEPARTAMENTOlerá ampla autonomia para nomear c

demitir seus auxiliares, sempre antes comunicando a necessidade dc tais resoluções ao

PRESIDENTE c com autorização deste.

Art 3ô - O Diretor de cada DEPARTAMENTO deverá comparecer a todas as eruniões

da Díít^ria Executiva e fornecer as informações que lhe for Súlidtada, nâo tendo direito

a voto nas deliberações da mesma.

Art 31 ~ O Diretor de DEPARTAMENTO deverá, sempre que solicitado, apresentar a

Diretoria Executiva relatório expresso das atividades desenvolvidas.

§ I® - A ANN poderá contratar, se necessário, profissional especializado ou empresas

cereetrizadas para a realização, execução c promoção de suas fuialidades e para as áreas

cm que se exija profissional especifico e devidamente registrado cm oiganismo de ciasse

se bouver.

•5í
f

§ 2* - Para compor as Assessorias, poderão ser designados estagiários dos cursos a cias

pertinentes, sem ônus para a ANN;

§ 3* - Será admitida a contratação mediante convênio com Faculdades das áreas

específicas, observando-se o contido na Lei Federal n 9.790/99 c na Lei Federal específica

do Regime dc Estágio Profissional quando à remuneração do estagiário.

§ 4* - 0 Presidente da ANN poderá firniar convênios com Entidades Públicas e Privadas

visando estágio profissional de nivel universitário e médio profissional, bena como para

viabilizarrecuisos para sua implantação.

í
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V

w
V <r wy

título lU

CAPÍTULO ÚNICO

DAS ELEIÇÕES

Art. 32 - A eleição da DinKoría Executiva será sempre realizada d^tro da PRIMEIRA

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO DE TODOS C» ANOS ÍMPARES, PARA UM

MANDATO DE 02 (DOIS) ANOS, com exceção da primeira Diretoria Executiva Eleita

que exercerá seu mandato por 04(quatro) anos.

Parágrafo Úcíco - A Diretoria Executiva em exercício poderá se candidatar à reeleição

por uma ünica para um bíàiio subsequente, por igual período.

Art. 33 - A posse dos eleitos será eralizada na segunda quirrzena do més de abril dc todos

os anos ímpares.

TfTULOÍV

CAPÍTULO ÚNICO

DA PROTEÇÃO DE DADOS

Art 34 - A ANN, obswvará csditaniente a Legislação vigente sobre ProteçSo de Dados

Pfôsoais e as determinações de óigâos reguiadores/fiscalizadorcs sobre a matéria, cm

cspecialaLei 13.709/2018. ;■

Alt.35 -Os dados pessoais a que a ANN tíver acesso scrao tratados com total observância

às normas estabelecidas pela Lei 13.709/2018 e, na eventualidade, de nâo mais poder

cumprir estas obrigações, por qualquer razão, infcmnará, imediatamente, de modo formal

ao titular dos dados, cujo qual poderá solicitar a retirada de seus dados dos bancos de

dados é que otm acesso a ANN, sem ônus ou qualquer direito à multa ou encar^.

ia>

Alt 36 - Na utilização dc dadt» pessoais, competirá ainda a ANN:
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- Utilizar todas as medidas de s^unmça administrativas, técnicas e físicas

afHOpriadas e suficientes para proteger a confídcDcialidade e integridade de lodc^ os

dados pessoais mantidos ou consultados/tiansniítidtfê eletroniGamente, para garantir a

proteção desses dados contra acesso não aoiorizado, destniiçâo, uso, modificação,

divulgação ou perda acidental ou indevida.

I

- Ao acessar os dados dentro de seu escopo e na medida atarangida por sua

permissão de acesso (autorização) garantirá que os dados pessoais não s^am lidos,

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do respectivo

ti miar.

11

- Garantir, por si própria ou quaisquer de sua Diretoria Estatutária, membros,

empregados, colaboradt^cs ou representantes, a confidencialidade dos dados

processados, assegurando que otdos os seus Diretores, mciid»os, empregados,

colaboradores ou representantes que lidam com os dados pessoais, mantenham quaisquer

Dados Pessoais estritamoite confidenciais, s«Hnentc para os fins a qoc sc destinam,

conftmnc os etrmos deste estatuto.

lil

Art 37 - Os dados pessoais a que tiver acesso a ANN não poderão ser revelados a

terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito dos dados, quer direta ou

mdirctamente. seja mediante a distribuição de cópias, resurm^, compilações, exiratt^

análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas

Informações.

Art. 38 - Em caso de determinação legai pam o fomeca dados pessoais a uma autoridade

publica, deverá ser informado previamente o titular dos dados, para que esta otme as

medidas que jui^ cabíveis.

r

-5
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TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Alt 39 * A ANN teiá semfffc suas portas abertas, dentro de suas possibilidades para

acolher todas as emias, uma vez que o seu quadro associativo é por elas íbnnado.

Entretanto, as festividades realizadas no recinto n§o podwn fugir ao seu real objetivo.

Alt. 35 - Os diretores não respondem com seu patrimônio pessoal por dividas c enca^os

da entidade, salvo se a elas derem causa de forma dolosa c assim reconhecida por saiiença

judicial transitada em julgado.

Parágrafo Usico - Nenhum dirigente ou s6cio da ««idade poderá outorgar fiança ou

garantias «n nome da ANN.

Art 36 - Os casos omissos no [«esente Estatuto scrâo resolvidos pela Diretoria

Executiva, e, ainda, definidos pela legislação superior vigente no Ptfs.

Art. 37-0 presente Estatuto, entra em vigor nesta data independente da obrigação

acfôsória de seu registro no Cartório de Registro dc Timios e Documoitos de Primavo-a

do Leste - MT, ficando dispensada a sua publicação na imprensa escrita, penem, devoá

s«- obrigatonamente afixada no mural da ANN pelo prazo dc 60 (sessenta) dias, a contar

da data de seu n^tro no Cartório dc Registro de Títulos e Documentos a Coomea da

Comarca dc PrimavÉara do Leste - MT, para conbccimsitos dos senhores associados e de

terceiro c só poderá alterado por decisões da Assonblcia G«al Extraordin^a cmivocfiaia

cspccialmcnte para esse fim, na forma estabdecida pelo Art. IS, Parágrafo Segundo.

1
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Antonio Magno Teixeira dos Santos

CPF: 671.021.152-53

Vraicius Medeiros OAB/MT 29379/0
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L!ciflônu Dins de Primavera l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL J
HSTADO \W MATO GROSSO COMARCA DE PRIMAVERA IX> { ESTE

Segundo Serv iço Noiaruil
Av. Cascavel, tf iü?M. Jardim das Américas. Primavera do l.esle - M'I . CTP: 78.850-000

Eonc:(66) j498'!005 -e-nwil:cartohopvaíüígmaiLcom
VUEftHCÊ QIAS or Alí^fOA

1A8EOÍ i n^&SíRAOORACfVa

CERTIDÃO DE AVERBACÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que foi averbado nesta Serventia às

margens do Registro n® 4577 do Livro A 1. folhas 1/16, datadade 24/10/2024.da

pessoa jurídica denominada “ASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE", com as

seguintes deliberações: A) dia 05/09/2024, Editai de Convocação; Averbado sob n®

01 - protocolo 4327; B) dia 07/02/2024, Ata de Constituição, Aprovação Estatutária

e Eleição e Posse da Primeira Diretoria e Membros do Conselho Fiscal: Averbado

sob n® 02 - protocolo 4327; C) dia 05/10/2024, Reiacãodos Sócios Fundadores:

Averbado sob n° 03 - protocolo 4327; D) dta 05/10/2024, Lista de Presença:

Averbado sob n® 04 - protocolo 4327; E) dia 21/10/2024, DBE - Consulta de

Dispombiitdade do Nome: Averbado sob n® 05 - protocolo 4327, Atendendo ao

disposto na Lei n“ 6.015/73, bem como ao que dispõe a Lei n® 10.406/2002. Eu. .
Alexandra Soares Santos, Escrevente Autorizada, ceríifiquei. dou fé e assino

Primavera do Leste - MT, 24 de outubro de 2024.

Em testemunho da verdade.

Alexandra Soares Santos

Esaevente Autorizada

íyffj\yíif//0í
Escrevente Autorizada
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pcio presente, fícant convocados os interessados a participarem da Assembléia Geral,

que se realizará no dia 05/10/2024, nesta capital na Câmara Municipal de Primavera do

Leste, localizada na Avenida Primavera. n“ 300, Bairro: Primavera II, na ckiade de

Primavera do Lesic/Mato Grosso, às 08:30 horas, para deliberar quanto à:

a) CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO;

b) APROVAÇÃO DO ESTATUTO;

c) ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO

nSCAL;

Primavera do Leste-MT, 05 dc setembro de 2024.

(Assinatura do representante)
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ata de assembléia geral extraodinAiua para CüNSTITUICAO fiB

ASSOCUCÃO CIVIL, aprovação de estatuto social e eleição e posse da'*

PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL.

Aos 05 dias do més de outubro do ano de 2024, erunidos crn primeira convocação, no local

denominado Câmara Municipal de Primavera do Lesle, localizada na Avenida Primavera, n** 300.

Bairro: Primavera lí, na cidade de Primavwa do Leste/MT

■ OS FUNDADORES

! - Antonio Magno Teixeira dos Santos. brasileiíi>(a), casado(a), profissão, Corretor de Imóveis,
portador(a) do RO n* 5696616 SSP/GO c inscrito(a) no CPF sob n. 671.021.152-53, ersidente c

domici!iado(a) na Rua Sorriso, n. 1701 - bairro Poncho Verde líi, na cidade de Primavera do Leste-

MT. CEP 78850-000.

2 - Silvia dc Cassía Lameira da Silva, brasilein>(a), casado(aX profísslo, Professora portador(a) do
RG 4450311 SSP/PA e mscrito(a) no CPF sob n. 77Z951.452- 49, residente e domÍciÍíado(a) na Rua
Sorriso, n. 1701. bairro Poncho Verde III, na cidade dc Primavera do Leste- MT, CEP 78850-000.

3 - Maciel Teixeira dos Santos. brasileiro(a). casado(8), profissão. Professor poTtador(a) do RG
3587978-5 SSP/PA e iiiscriro(8) no CPF sob n. 803.139.652-34, residente c doiniciliado(a) na Rua
Lesmo n. 03, bairro Casteiâadia, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

4 - Fabiane Moraes Martins, brasileiro(a), cas8do{a), profissão, Atendente portedoita) do RG
6337495 SSP/PA e ínscrito(a) no CPF sob n. 032.189.842-70, residente c domiciÍiado(a) na Rua
Lesmo n. 03, bairro Castclândia, na cidade de Primav^a do Leste - MT, CEP 78850-000.

5 - Samilly Almeida dos Santos, brasilciro(a). casado(a), profissão, Auxiliar Administrativo
pojtadof(a) do RG 6647211 SSP/GO c mscrito(a) no CPF sob n. 707.289.181-10, residente c
domicíliado(a) na Rua Sorriso, n.l691, bairro Poncho Verde III, na cidade dc Primavera do Leste-
MT, CEP 78850-000.

6 - Maria Antônia Ribelru Teixeira, brasilcirofa), solteíro(a), profissão. Aposentada portador(a) do
RG 6642284 SSP/GO e mscrito{a) no CPF sob n. 129.042.362-87. residente e domiciliado(a) na Rua
Sorriso, n, 1691, bairro Poncho Verde III, na cidade de Primavera do Leste- MT, CEP 78850-000.

7 - Fabiene Martins dos Santos, br8sileiro(aX st>!teiío(a), profissão, Estudante do RG 8460947
SSP/PA e inscrito(a) no CPF sob n. 078.492.632-86. residente e domiciiiedo(a) na Rua Lesmo n. 03,
bairro Castclândia, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

8 - Davi Lameira dos Reis, brasileiro(a), solreiro(a). profissão, Estudante do RG 8165957 SSP/PA e
inscriío(a) no CPF sob a 047.094.842-60, residente c domici!iado(a) na Rua Sorriso, n.l70l. bairro
PonchoVerdeIII, na cidadedc Primaverado Lcsic-MT, CEP 78850-000.

9 - Sofia Gabricle Lameira dos Reis. brasileiro(a). soIte!ro(a). profissão. Estudante do RG SI65964
SSP/PA c inscriio(a} no CPF sob n. 047.094.662-89 residente e doniíciliado(a) na Rua Sorriso,
n.l70!, bairro Poncho Verde 111, na ddade dc Primavera do Lesle- MT. CEP 78850-000.

4-

f

MUMkltÒMUítns

Escrevente Autorizada
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!0 - Alcx Fcrrflo dos Santos Janlor. bmsilciroía). soliciro(a). profissão, Frcmisia, do RG 846094^^
SSP/FA c inscrilo(9) no CPF sob n 078.491.642.02, residente c domicUiado(a) dô Rua (.xsmo n® 03. '
bairro Cesiclôndia. no cidade dc Primnvcns do Lcsic - MT, CEP 78850-000.

11 - Driciy Crisfhinc Pcrrírii Pinotd, brüsikiro(a). cosado(a). profissão. JomaliàU. do RG
48330994) SSP/SP c inscnlo(íi) no CPF sob n 405 761.768-00. residente c damiciliado(a) na Rua

Manaus n.2S15. bajnro Primavcm II. na ctdadc dc Primavera do Lcsic M l. CLP 7B850-000.

12 - Talnia Moraes da Slh o, brastlciroía). casado(a), profissão. Empregada Doméstica, do RG
32426488 SSP'TA c inscriio{a) no CPF sob n. 890.163.602-63, residente e domkiliadoía) na Rua

Ganbaldi n. 1022. bairro Poncho Verde 1(1. na cidade dc Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000

!3“ Emerson Rias deSousa, brasileiro(a).easado(a), profissão. Paisagista, do RG 0434051120115
SSP/MA c inscrito(a) no CPF sob n. 609,444.683-65. fcsidentc e domiciliadü(a) na Rua FJogiü Baldo
5^14. baiiTo Centro Leste, na cidade dc Primaverd do Leste - MT, CEP 78850-000.

14 "José Paulo Zancanaro, brasileiro(a). casado(a), profissão. Policial Federal do RG 50473694
SSP/PR c inscrito(a) no CPF sob n. 629.328.451-87, residente e domiciliado(a) na Rua Corumbá

n.l242. bairro Jardim Riva, na cidade de Primavera do Leste- MT, CEP 78850-000.

15 - Rodrigo Sousa Ribeiro, brasiíeiro(a). divorciado{a), profissão, Auxiliar de Produção do RG
6214901 SSP/GO e inscriU>(a) no CPF sob n. 039.132.29 í-59, residente c domiciliado(8) na Rua

Castro Alves n.09, bairro Castclândia. na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

16 - Fernando dc Souza Dias, brasiiciro(a), casado{a), profissão, Chefe de Eventos Esponivos do
RG 5556226 SSP/GO e inscrito(a) no CPF sob n. 708.317.561-60, residente cdoniiciliado(a) na Rua
Sorriso, n.l691, bairro Poncho Verde III, na cidade de Primaverado Leste- MT, CEP 78850-000,

17 - José Rodolfo Martins Santa Rosa, brasileiro(a), soiteiro(a), profissão. Açougueiro do RG
8460941 SSP/PA e inscrito(a) no CPF sob n. 078.493.012-00, residente e domiciHado(a) na Rua

Lesmo n" 03, bairro Castelândia, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

18 - Izabela Ribeiro Carvalho, brasitóro(a), casado(a}, profissão, Repositora do RG S289741
SSP/PA e inscfito(a) no CPF sob n. 052.243.002-31, residente e domiciliado(a) na Rua Curitiba n.36,
bairro Primavera 1, na cidade de Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

19 - Jeferson Bruno Carvalho Conceição, brasilciro(a), casado(a), profissão. Gestor do RG
7645789 SSP/PA e inscrito(a) no CPF sob n. 036.589.542-30, residente e domiciliado(a) na Rua
Curitiba n.36, bairro Primavera í, na cidade dc Primavera do Leste - MT, CEP 78850-000.

Resolvem fundar uma associação civil sem fins lucrativos, denominada "Associação Norte e

Nordeste", cuja sigla ANN será com sede nesta cidade, Avenida Porto Alegre n® 440-A, Lote 01,

Quadra 24, sala 04, bairro Primavera f, na cidade de Primavera do Leste/MT- Cep: 7K85O-00Ü, regida

na forma do estatuto a ser aprovado. Assumiu a presidência o(a) fundador(a) Sr(a). ANTONlO

MAGNO TEIXEIRA DOS SANTOS, que para sccretário(a) designou o(a) Si^a). SILVIA DE

CASSIA LAMEIRA DA SILVA, dando por instalada a assembléia. Foi procedida a leitura do projeto

Escrevente Autorizada

mO U'
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do csiamio, o qual, submciido á discussão e após, colocado cm votação, foi aprovado por unanimidade.

Cumpridas as formalidades legais, o presidente colocou em votação e foi aprovada a constituição da

associação civil denominada "ASSOCIAÇÃO NORTB K NORDESTE", cujo nome famasia/sigla

será “ANN”. A seguir, rcaiizou-sc a eleição dos membros da pnmcira diretoria, que foi posta cm

votação c íicoü assim conslíluída:

Presidente: Antonio Magno TeUelra dos Santos, brasileiro, casado, Corretor de Imóveis, portador

do RG n® 5696616 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n* 671.021.152-53 , ersidealc c domiciliado na Rua

Sorriso n® 1701, Poncho Verde Ul, Primavera do Leste/MT - Cep; 78850-000.

Vice - Presidente: Alex Ferrão dos Santos Junior, brasileiro, solteiro. Frentista. portador do RG

8460948, inscrito no CPF sob o n* 078.491.642.02,residentee domiciliado na Rua Lesmo n® 03,

Cestelãndia, Primavera do Leste/MT -Cep; 78850-000.

I* Secretaria: Silvia dc Cassía Lameira da Silva, casada. Professora, portadora do RG n® 4450313

SSP/PA. inscrita no CPF sob o n® 772.951.452-49, residente c domiciliada na Rua Sorriso n“ 1701,

Poncho Verde II!, Primavera do Leste/MT - C^;78.850-Ô(K).

2® Secretario; Maciel Teixeira dos Santos, brasileiro, casado. Professor, portador do RG n® 3587978-

5, inscrito DO CPF sob o n® 803.139.652-34 r^itote e domiciliado na Rua Lesmo n® 03. Castelâodia,

Primavera do Lesle/MT - Cep:78.85000.

r Tesoureira: Samilly Almeida dos Santos, brasileira, casada. Auxiliar Administrativo, portadora

do RG n® 664721 í SSP/GO. inscrita no CPF sob o n® 707.289.181-10, residente e domiciliada na Rua

Sorriso n® 1691, Poncho Verde III, Primavera do LesteMT - Cep:78850.000.
ti."

2" Tesoureira: Fabiane Moraes Martins, brasileira, casada, Atendcnte, portadora do RG n® 6337495

SSP/PA, insmta no CPF sob o n® 032.189.842-70, restolc e domiciliada na Rua Lesmo n® 03,

Castclândia. Primavera do Leste/MT - Cep: 78850-000.

Na n^ma votação foram apresentados os membros do Conselho Fiscal, igualmente eleitos:

r Fiscal: Fernando de Sonza Dias. brasileiro, casado, Chefe de Eventos Esportivos, portador do RG

n® 5556226 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n® 708.317.561-60, residente c domiciliado na Rua Sorriso

n® 3691, Poncho Verde III, Primavera do Leste/MT - Cep: 78850-000.

eScrevente^ Autorizada
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T Fiscai: Fablenc Martins dos Santos, brasileira, solteira, Esíudanic, portadora do RG n* 8460947

SSP/PA, inscrita no CPF sob o n* 078.492.632-86, residente c domiciliada oa Rua Lesmo n“ 03,

Cflsiclándia, Primavera do LesteflvIT - Cep:78.85000.

3" Fiscal: Rodrigo Sousa Ribeiro, brasileiro, divorciado. Auxiliar de Produção, portador do RG

n*62l490i SSpyOO, inserho no CPF sob o n® 039. Í32Í9Í-59, residente e domiciliado na Rua Castro

Alves n* 9 Quadra 03 .Lote 19. Casteiândia, Primavera do Leste/MT-C^: 78850-000.

Membros suplentes:

V Membro: Davi i,amdra dos Reis. brasileiro, solteiro, Estudante, portador do RG n® 8165957

SSP/PA. inscrito no CPF sob o n® 047.094.842-60, residente c domiciliado na Rua Sorriso n® 1701,

Poncho Verde UI, Primavera do Leste/MT - Ccp;78850-000.

V Membro José Paulo Zancanaro, brasileiro, casado, Policial Federal, portador do RG o® 50473694

SSP/PR, inscrito no CPF sob o n® 629.328.451-87, residente e domiciliado na Rua Conimbà n® 1242,

Jardim Riva, Primavera do Lesle/MT - Cep; 78850-000.

3® Membro: José Rodolfo Martins Santa Rosa. brasileiro, solteiro. Açougueiro, portador doo RG n®

8460941 SSP/PA. inscrito no CPF sob o n® 078.493.012-00 residente c domiciliado na Rua Lesmo n®

03. Casteiândia, Primavera do Leste/M T- Cep: 78850-000.

Após 8 cici^o a diretoria e o conselho fiscal tomaram posse imediatamente para o mandato que se

inicia no db 05 de outubro de 2024 até o dia 05 dc outubro de 2028. O presidente informou que a

documentação da fundação, aprovação do estatuto social c eleição e posse da diretoria e conselho fiscal

será levada ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas para registro e fonnalizaçâo da

constituição. Nada mais havendo a delib^-ar, o presidente determinou a suspensão da sessão pelo tempo

necessário à transcrição do estatuto. Rraberla a sessão, foi lavrada por mim, secretário, a presente ata,

que iída e achada conforme, segue assinada por mim o Secretário(a) e Presidente, Te^ureirofa) e

Conselheiro(a) Fiscal. 0$ demais assinaram em lista de presença.

1
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Escrevente Autorizada
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d>i RG 033*^495 SSr^PA c insaiun.il no CPI- n ti32 !K9 S42-70. K-sulcnu* o

dmiicdiadota» na Rua I .csino n 03. bairro ('asielâmlia. na cidade dv Pnniawra do

lesic-MT. C'hT 7X850-000

5 - Saiiúlly Almeida dos Santos, brasOcircHal. cnsadotal pmftssão, Auxdiar

Adiuinisualivi) portadortai do RG ! SSP'(íO c iiiscntiHai no CPF sob n

■*07 289 1X1-10. residente e domiciiiadoía) na Rua SorrLso. itJo9l. bairro Poncho

Verde UI. na cidade de Primavera do Lcsic- MT. CEP ?S850^0lKT

6- Maria Antôiiia Ribeiro Teixeira, brasileiroia), solicíroia), profissão. Aptisenuuia

poiUidorta) do RG 6647284 SSP (iO c wiscriMa) no CPF sob n 129 042 3í,2 S7.

n^sKlcntc t'domicilitidtHa)na Rua Sofrisn, ii.lhOl. hatiro ('oncho \’crdc lll. nacuiitdc

dc Piimavcta do Leste- MT, (i:I' ''N8>íMXH).

7 - Fabicne Martins du.s Santos. brasik‘iro(a). soltcírotuL prolksàu. Estudante do RG
8460947 SSP P.A e inscrituía) iio CPF sob n. Ü78.492.ó32-Xít. residente e

doniiciiiado(a) na Kna Lesino n. 03. t^irro ('astclàndia, na cidade de Primav era do

Leste ~ MT. (TP 78X50-000.

R - l)«vi Eanieira dos Reis. bri%silcifi>taK stdteifcRa). profissão. Esludaiuc do RO
St(>.595? SSP PA e niscriiütnlno (TF sob n. 047.094.X42-6tl.residente v

düinicili:ido(ü) na Rua Sorriso, n. 1701. batrro PoikÍmj Verde lll. na eidade de Primavera

ílo Lesie- MT. CW 78850-00(1

9-Sona Gabrifle l.ameira dos Reis, hrasileimiaL solieiroial. profissiU). Fsmdanic tki
KG 8lt''9iv| SSI^ P.A r tn.siiiln(iO no CPF snh n. 047.094 wO-XO ícskienie e

. ímUu.VMfu.Mflúb

Fscrevcntp Auloriiada

Endereço Eletrônico: htlps;//primaverddüleste.mt.gov,br/Public8c oes/Diopriim»-71E-rauils: dioptinui<,^pva.rat.güN.br | diopiimaç^outlook.coin | Tel.; (66) 35(HF45ÜÜ
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domiciliadüU) na Rua Sorriso, n 1701. baiiro Poncho Verik ill. na cidade de Primavera ' ■

do l.csic- MT. CKP 7Í!850-000.

Ifl - Alex FerrÃo dos Santos Junior, bra-.iileiriHal so!teiro(a). profls-sâo. Pronlisla. do

RG SSP PA e inscriiolaj no CPF sob n. 078.d9l M2 02. residente e

tloiiiiciliadíKa) na Rua Lcsino n" Ü3. bairro Casielài«iia. na cidade dc Prima\ cra do

!.esic MT.CFP 78850-000.

11 - Oriely Crísthine Pereira Pinotti, brasilctnKa). cnsaiio(al, profissão. Jortialisia. do

RG 4!v33í)^mi SSP'SP c inscmo(a) no CPF sob n. -105.761.768-üü, residcnrc e

liomicihadoCa) na Rua Manaus n.28l5. bairro Primavera II, nu cidade de Primaveia do

Usic-MT.Cf? 78850-000.

12 - 1‘aima Moraes da Sih‘a, brasilcifo(a), casado(a), profissão. Empregada

Domestica, do RG .32426488 SSP/PA c inscrito(aí no CPF sob n. 890.163.602-63,

residente c domiciliado<a) na Rua Oaribaldi n. 1022, bairro Poncho Verde !ü. na cidade

de Primavera do Leste ~ MT, CEP 78850-000.

13 - Emerson Rios de Sousa, brasileiro(a). casado(aK profissão. Paisagista, do RG

04.34051120115 SSP,'M A e inscritoCa} no CPF s<ib n. 609.444.683-65. residente e

dxmiiciliadcKai na Rua Elogio Baldo S^. bairro Centro Leste, na cidade de Primavera

do Lesic - MT, C'FP 7g85í)-0ÍK).

14 - Jo5P Pauio Zancanaro, brasilciro(a). casadoÍJl. iirofissão. Pohcial Fcdeia! do RG
50413094 SSP'PK c inscriiuía) no CPF sob n. 629.328 451-87. residente c

dtimicitiado(a)na Rua Corumbá n. 1242. bairro Jardim Riva. na cidade cie Primavera do

Lesic-MT.CEP 78850-000.

í $ • Rodrigo Sousa Ribeiro, brastleiro(a). divorciado(3). profissão. Auxiliar de

Pnxluvâo do RG 6214901 SSP.W c inscrilo(a) no CPF sob n. 039.132.291-59,

.residente e domiciljado(u) na Rua Castro Alves n.Q9. bairro Castelândia, nn cidade dc

, Primavèra do Lcsíc - MT. CEP 78850-000

16 ~ Fernando de Sou/.a Dias, bra.sileiro(a). casado^a), profissão. Chefe de Eventos

E.sponivos cio RG 5556226 SSP/GO c imcriio(a) no CPF sob n. 708.317.561-60.

restdciiic c (iooiiciiiaduta) na Rua Sorriso. ii.l691. bairro Poncho Verde ill. ua cidade

dc Prmwx eja do Lc.<le- MT. CEI» 78850-000.

17 - José Rodolfo Martins Santa Rosa, brasileinHH). solteirolal, profissão.

Açougueiro do Rü 8460941 SSPf A e inserÍlo(a>nü CTF sob n. 078.493.012-00.

residente e domtciliadcHa) na Rua Lesmo bairro Cusielândm, na cidade de

Primaxcra do Leste MT. CEP 78850-000

18 - Izabcla Ribeiro Camlbo, brasileirofa). casadü(a), profissão. Repositora do RG

8289741 SSP-TA e inscnií)(aí no CPF sob n. 052.24.3.002-31, residente c

donuciliadoía) na Ruíi Curitiba n.36, bairro Primavera 1, na cidade dc Primavera do

Lcsie ■ MT. CEP 78850-ÜÜÜ

ti 11 M..i:. uXlfi'».'
C-/*
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- DE presença da ASSPiíc,
‘'UoCIAÇAO norte E NOROESTE Rpai EXTRAORDINÁRIA DA
^STíTUIÇAO de ASSOCIAÇAo CMi ab /10/2024) REFERENTE A

-dPfJASSINATt^ "jy
NOME:

N® do RG ou CPF

3s!iULiíUíCZZI

1^ -ÇÜUÍMISÍZ'

JcdUlÉlZSÍ

oz^ízczf/sr

\isf^ 6^ \íi<&

(ç^ ■

.9x3.

SI-S3 '^cA

—

7

T7i/
O,

£iJ22íi ÍC.b ^
. Avoc:a^-i->Aw/^

Í^OlÀll.ia 0£X

y>

MÃrL ^ ^

k.,ríc.iia^

f;r|.Tl.--., foulftA

^mc^MoMí
>VAS>^\kfe

.ínt>£
M^J^
■A.i..,P.rJSL.Hq6 cfft.ff,

5

M0.8<;?S-2iq7. ii

^,. rMrin„,r-—

'fSÚ^.n

^0^3232——
m=:

r Ofício kOIAIlttl e Rí«is™«. M ““

dMa*.é.«tw aPtM8»-«X lU (Wl iwt tw—

PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO OÊ MATO OROSSO
SELO OE CONTROLE OIGiTAL

Côd AlOiSi 103
V«l«í Mo

S^o Digital: j:m «73
ConsuR*:

©,
ÍCftoOlWliUlttL lRWSTWCe MIMRVERA DO LESTS/NT

^ *miQ»«i,»w. jJ A».CiMa*ttlcy^J4

AitRM^ wanf^ R«oiwro4977. Livro 1. FoiM*
wo 3» 241100024 UJ1A OE PRESENÇA. Av«fb»»do-*4
KL r U

V^aia
. ii«5Sí&4327; Ficando uma vii iftjiAvaOB nesa
âc/mv]D)\«cmade e nu 14
«||lKy.>iTi;‘4rlQ(202«
^^liitnãNTOS^EÍcfOverte AüWUi® .

RS37.30

.jua.br/t«to«

on-^r-Jhwna/radoLtwe

iltrõttífmSdíirtí.^alôS
Ificrovente Autorizada

1m
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Relatório Consulta Viabilidajje^A

/
\

Protocolo:

MTP2400216527
r

•/
«•

t ■ i-V.

\A■ ■><

''í;
....

t t ie; 7

CPF E-mail

pautol}695#K>tfniicqm

TetefcmeNome

[PAULO SERGtO DE ANDRADE JUNIOR |042.64S.721-a5

Resultado Geral da Viabilidade i ■. ->-•T- •

Resottado

[pEFERiPA

Data Validade

‘■Mi:.
f 5*

Natureza Jurídica:

IaSSOCíACAO PRIVADA

Evenio{s)

|101 - inscrição de primeiro estabetedmenlo (Matriz)
Enquadramento:

[Oulroe

O

.'1- '

Objeto Sooial
:ÊÍ:

PRESERVAR SEMPRE A MEMORíA E A MAIS AMPLA EUEVACAO MORAL, CULTURAL. ESPORTIVA E SOCIAL DOS

ESTADOS DA REGIAO NORTE E NORDESTE FOMENTANDO A CRIACAO DE NÚCLEOS REGIONALISTAS

nortistas E NORDESTINOS NO INTERIOR DO ESTADO OE MATO GROSSO, PRESTANDO LHE TCMX) O APOIO

possível, proporcionar E INCENTIVAR A PRATICA ESPORTIVA A ATIVIDADE FISICA O LAZER E A CULTURA

ENTRE SEUS ASSOCIADOS. ORGANIZAR COUí^ETICOES DAS MAIS DIVERSAS hTODALIDADES ESPORTIVAS

entre seus ASSCX:!A00S E também ENVOLVENDO NAO ASSOCIADOS, NA FORMA EST^aEClDA PELA

diretoria participar com SUAS EQUIPES E ATLETAS DE COMPETíCOES ESPORTIVAS EXTERNAS A ANN.

REALIZAR ATIVIDADES DE INlCIACAO £ DE APERFEIÇOAMENTO ESPORTIVO, BEM COMO ATIV©ADES DE LAZER

E CULnJRA PROMOVER. OE FORMA GERAL O DESENVOLVIMENTO E A PRATICA 00 ESPORTE. DA CULTURA E

DO LAZER NO MUNICiPK) DE PRIMAVERA DO LESTE. NO ESTADO DE MATO GROSSO E NO BRASIL. PROMOVER

JOGOS. DANÇAS ATRAVÉS DAS ARTES INDÍGENAS. FESTIVAIS GASTRONOMICOS. SHOWS CULTURAIS E

eventos em FEIRAS. REALIZAR ATIVIDADES SOCIAIS. CULTURAIS. EDUCATIVAS E ESPORTIVAS (ARTE £

JOGOS CULTURAIS DOS QUILOMBOIAS. DOS INDÍGENAS, ARTES MARCIAIS EM SUAS DIVERSAS MODALIDADES.

danças CULTURAIS, JOGOS ESPORTIVOS E INTELECTUAIS NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES QUE FOR

interesse da ANN). FUNDAR. MANTER E ADMINISTRAR CONFORME O DfâPOSTO NA LEI OE DIRETRIZES £

bases OA EDUCACAO NACIONAL E LEGISUCAO VIGENTE, ESCOLAS DE MUSICAS. DE TEATRO DE ESPORTE E

OE DANÇAS. ESCOUS OE PRIMEIRO. SEGUNDO E TERCEIRO GRAUS. ESCOAS MATERNAIS E CRECHES.

CURSOS DE IDIOMAS, CURSOS OE ARTESANATOS, ASILOS. AMBULATÓRIOS. HOSPITAIS. ALBERGUES. E

CENTROS DE RECUPERACAO PARA VICI«X)S, EX-PRESIDIARIOS E TOXICOMANOS. CENTRO DE

RECUPERACAO para E alienados mentais. PARA DEFICIENTES VISUAIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS OU

«ENTAtS E PARA AUTISTAS. CURSOS PROFISSIONALIZANTES E PREPARATÓRIOS PARA O AGRONEGOCIO.

PARA COMERCIO E INDUSTRIAS PARA PESSOAS OE TOOAS AS IDADES. ALEM DE OUTROS DEPARTMÍENTOS

OUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. DE ACORDO COM OS ©EAIS DE SOUDARÍEOAOE HUMANA. PACTUAR

CONVÊNIOS COM GOVERNOS. MUNICIPAIS. ESTADUAIS, DISTRITAL E FEDERAL. NAS

.S-.
'Am: a: .■A.

1/3Protocolo: MTP24D0216527 Data de geração: 21/10/2024 14:51:01
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Df eSPO^Tt MÉíO AMBíeSTe. EüUCACAO. SAUOL. turismo, agricultura. PÊCUARIA. GUI
VJS4CA5 "EArRO. FSPORTE E QUAíSOUTR OUTRA ARCA DE ASSJSTENCiA SOCIAL PROMOVER E EXtr- *
PROJFTDS AUrOSSüSTENTAm NAS AREAS DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA ANN A ASSOCiACAO OBSERv
0< DA iBGAliOADE. íMPESSOAl IDADE MORALIDADE. PüBUCtOADE, ECONOMICIDADE E

í-f^lCif NCIA E VAO FARA QuAlSOUFR OlSCRlMíNACOES DE RACA. COR, GENERO OU RFXíGiAO EE! 9,?9l
■\v'S0 Í 00 ART 4RROMOVTRA HTlC-A, A PAZ, A ClDAlíANIA.OSOíKELl OS HUMANOS. A OEMOCRACíA E
Oü'^ROS VALORES UNiVERSAfS A PROMOÇÃO DA .ASSlSTcNClA SOCIAL. CULl ÜHAl E A DEFESA E

CQMSCRVACAO DO FAÍRIMOMO HISTOHICÜ E ARTISÍIGO PHOMOCAO 00 OESENVOLVÍMENTO ECONQí^j^
SOCIAI £ COMBAfL A P06RE2A t AO ANALFASEílSMO, DEFESA, t^RESERVACAO E CÜNSERVACAO DO

ÍAMBIENTE E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PROMOVER ACOES QUE PROMOVAMA^’
CIDAOANiA NOS ESTADOS GüE COMPOEM A AMAZOMA LEGAL t O CcRR>AOO aRASILEIRO i • PARA C

SlU PRDPOSíTO a entidade ATUARA POR MEIO DA SKECÜCAO OíRETA Ot PROJETOS. PROGRAMAS Ou
Pt ANOS DE ACOES DA DOACAO DE RECURSOS FÍSICOS. HtiMANOS E FíNANCEIROS. OU PRESTAÇÕES 0(:
j$.£RVtCOS INTERMEDIARÍOS DF .APOIO A OUTRAS ORG.ANiZACOES SEM FINS LUCRATIVOS E A ORGAOS O".
ISETOR PüBUCO OU£ ATUAM EM ARE^^S AFINS LEi 9 79099, PARAGRAFO 00 UNlCO DO ART.3

/.

Dados da Análise do Endereço

Órgâo Respcf^sáveí

Pmíifiiurd Municipal Ue PKSMAVEHA Dü LESTE

Data aa Process3n\en{oResuitdoo

jpEPERtDA

inaiCí^ Cadâsnaí de IPT J

|om>3vd/4 0001 mo
Área Toui Ja Edificação tm*)
'I-ÍH 2

Área Uiiliiada (ítPI

14S.OO

Naiureza do imòvel Domicilio Fiscal

Nèo

Tfo ür.idfKje do Empreendímenta

iproEíuíT^a e .Auxilmr. Seda; Escmório Adminjsífaílvo;

Endereço

IavENIDA porto AlEGRc

Numere

|440A
Bsiffo

COADE PRIMAVERA i

Complemento

|SAU 04.
Município

PRIMAVERA DO LESTE

CEP

7885Ô0

Pomo ds Reteréncia do logradouro

Jusuficauva

Deíendo' Analise de lícendamenta fealizado em 2 V10/2ü24. sem resínçòes para cedasuo mobiliário e Alvará de
iocaiizaçâc conforme Ari,202, An.203, Art.234 e Ari. 205 da Ler municípal 500^ 998 e Ari 1 e An 2 da Lei Municipal
1944/2021

Matncula ^ fiscal J754.2

Atividadá Eddnômicâ Principâl
Atrvidarfe exercida

no local?AtívKiatíes Consuiiadas

9312-3/00 CUBES SOCIAIS,
ESPORTIVOS E SIMILARES

Atividade Deíeftda'> Con^pler/ienio da Análise

Stm Sim

mm^ o Endereço Eletrônico: http»://priniuvennk)leilc.mt,^ov.br/Pubücuc i)e>/Diopriiiw"lE-muils: dioprimuC^va.mt.goN.hff] Uiopi-iina(^utloolí.com I TeL: (66) .151X1-4500
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AtwKtótíe exercida

nokwat?Consultadas

^^00-GESTÃO 0£
oe esportes

^líOO - ATIViOAOES 0£
foNOCIONAMENTO FlStCO
^9>tí01 -PRODÜCAOE
(paomocao de eventos
gSPQRTlVOS

r3l9-1/99 - OUTRAsTaTIVIDÁDES
fcSPORTtVAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

AÜvidftde Deiofída? Complemento da AnàSse*'^

Sím Sim

Stm Sim

SimStm

949S-6A)0-ATIVIDADES DE

ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS

LIGADAS A CULTURA t A ARTE

9430-8/00 - ATIVIDADES DE
associacoes oe defesa de
DIREITOS SOCIAIS

SimSIm

SimSim

949S-S/00 - ATIVIDADES
ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERtORMENTS

5590-6«9 • OUTROS /«.OJAMENTOS
NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTF

7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS. CIENMFICAS E

TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

SImSim

Stm Sím

SIm /
5090-9/99 • OUTRAS ATIVIDADES DE
aTENCAO A SAUDE HUMANA NAO

'especificadas ANTERIORMENTE Sim Sim

j711-5/02 - INSTITUIÇÕES DE LONC»A

fgERMANENCIA PARA (DOSOS SifT Sèm

S7t1-5/05-condomínios
residenciais para idosos Sim Sim

9001-9/02 • PRODUÇÃO MUSICAL Sim

2* ONCIO NOTARIAL E REGISTRALOE PRIMAVERA DO USTE/MT
t Mfva vvtcMHv >i* ar

iow.*i tel.íófci im

2* O^aO NOTARtAL E REGISTRAI D£ PRIMAVERA DO LESTC/MT

Grk J UM'S. vHt^Tva U>«« 0* M*»» aj
IC'1, M gft •Cl*” tíK»

/

\

POO£R JUOiClAj^lO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SELO OE CONTROLS DIGITALnvERBA»Sg dv RagtvPO <577. L<vio folhas l-lG.
T«rs t: X .4.*C‘.v. 4 Ofl£ • consulta oe
OtãPONBiLiOAOE DO NOKIE Avaibandu-M ■ OS

;h 4277. t*rv'.ri $e>VB ii O

li
iV'iT7. ^•'2 -C^-S

VjíoiSaiu

S^-^íCaiíSuIU: w»vw )ii& bt SMkia
m

RS27 30

m S»ioOigi4i CEl 674rfth\ i rfMaOe * 40;.» 't

vr
Q

■ «-W

mi:5

. ijfWiíí Wjrfí SuiJ/ii.»

Escrevente AuioriiWii

í.'..V

■■

* V -L

L- . • MI ^Ir .j ~

s: k>

X#'..:/

h«icoio MTP2400216627 Oaia de geração 21/10/2024 14:51:01 3/3

^ o Endereço Eletiônico: bttps://priniiivenidolcste.int.gov.br/Pubüc8Cües/I>iopriiim-71E-muils: diopriniu<ã)pva.m1.go\.br | dioptima(,^utlook.cüm | TeL: (66) .15(K»-45ÜÜ



58 DIOPRIMA - Diário Oftcial de Primavera do Leste - MT • 28 dc novembro de 2025 • Edição 317-i > Ano XX • Lei d* 946 de 21 de setembro de 2006.

L J

/íJaríon*:.) l)m% de Priniavera
i-u.D : r\i. - ' ii ■ .í i*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DR MATO GROSSO - COMARCA DR RRÍMAVRRA DO IRSTR

Segundo Scrvívo Noiariai
Av. Cascavel. \f 1079. Jardim das Anwricas, Pmiíavcra do l^sie • MT, CEP: 78.850-

m

Fone: (6ó) 3498-1005 - e^inaíl: cartonôpvsrtüginíiiLcom
VREí^Ct 01 AlAítfiiA

lABiLtÃC

CERTIDÃO DE REGISTRO

CERTIFICO E DOU FE. que o ESTATUTO SOCIAL DA
ASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE", foi registrado nesta Servenítô em

24/10/2024, sob n® 4677, no Livro A n° 1, às Folhas 1/16, Protocolo 4326;
atendendo ao disposto na lei rf 6.015/73, bem como ao que dispõe a Les n°
10.406/2002, Eu, . Alexandra Soares Santos. Escrevente Autorizada, certifiquei.
dou fé e assino...

,1

Primavera do leste - MT. 24 de outubro de 2024.

Em testemunho da verdade

Alexandra Soares Santos
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ESTATUTOSQCIAL

TÍTULO I

CAPÍTULO!

DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE, SÍMBOLO, BANDEIRA. FORO E
DURAÇÃO

Art. V - A ASSOCIAÇÃO NORTE E NORDESTE, nome efntasia ANN - MT. fundada

aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2021 (dois mil e vinte c um), é uma «itidade civil

cultural, sem fins econômicos de caráter cultural, social, filantrópico, esportivo e

administrativo, com sede social na cidade e comarca dc Primavera do Leste, Estado de

Maio Grosso, na Av. Porto Alegre, n. 440-A, Lote 0!.Quadra 24, sala 04. bairro Primavera

I, com ilimitado número de associados e prazo dc duração indeterminado, reger-se-â

segundo as disposições do presente Estatuto Social e aos preceitos da legislação vigente.

Art. 2* - Sio fins da Associação Norte e Nordeste.

LPreservar sempre a memória e a mais ampla elevação moral, cultural, esportiva e social

dos Estados da região Norte e Nordeste fomentando a criação de núcleos ergionalistas

nortistas e nordestinos no interior do Estado dc Mato Grosso, prestando-lhe todo o apoio

possível.

Íl-Proporcionar e incentivar a prática esportiva, a atividadefísica, o lazere a cultura entre

seus associados;

Ilf-Organizar competições das mais diversas modalidades esportivas entre seus

associados e também envolvendo não associados, na forma estabelecida pelo Diretoria;

IV-Participar com suas equipes e atletas dc competições esportivas externas a AW;

V- Realizar atividades de iniciação e de aperfeiçoamento esportivo, bem como atividades

de lazer e cultura;

Vl-Promover, de forma geral o deswivolvimento c a prática do esporte, da cultura e do

lazer no Município dc Primavera do Leste, no Estado dc Mato Grosso e no Brasil;

Vll-Promovcr jogos, danças através das artes indígenas;

VIli-Festivais gastronômicos, sfaow/s culturais c eventos em feiras;

; ''ílíIflltJ.tOíl/rjJUIIÍOÍ
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[X-Realizar atividades sociais, cultivais, educativas e esportivas (Arte e jogos culturais

dos Quilombolas, dos Indígenas, Artes Marciais em suas diversas motklídades, Danças

Culturais. Jogos esportivos c intelcctiiais nas mais diversas modalidades que for interesse

dâÂNN).

X-Fundar, manter e administrar conforme o disposto na Lei dc Diretrizes e Bases da

Educação Nacional e Legislação vigente: Escolas de músicas, de teatro, de esporte e de

danças; Escolas dc primeiro, segundo e terceiro graus; Escolas maternais c creches;

Cursos de Idiomas, Cursos de artesanatos, Asilos; Ambulatórios, hospitais, albergues, e

centros de recuperação para viciados, ex- presidiário e toxicômanos; Centro de

recuperação para alienados mentais, para dericientes visuais, para deficiottes Esícos ou

mentais e para Aut^tas; Cursos Profissionalizantes e pr^nilóríos para o agronegócio,

para comercio e industrias para pessoas de todas as idades, alóm de outros departamentos

que se fizerem necessários, dc acordo coro os ideais de solidariedade humana.

Xl-Pactuar Convênios com governos, municipais, estaduais, distritale federal,nas áreas

de esporte, meio ambiente, educação, saúde, turismo, agricultura, pecuária, cultura

(músicas, teatro, esporte) e quaisquer outra ár^ de assistência social.

Xll-Prmnover e executar projetos autossustentâvel nas áreas dos objetivos sociais da

AHN.

XÍIl-A Associação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, economicídade e da eficiência e não fará quaisquer discriminações de raça,

cor. gênero ou religião. (Lei 9.790/99 mcíso I do art. 4®).

XrV-Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros

valores univenais.

XV-A promoção da assistência social, cultura! e a Defesa e conservação do patrimônio

histórico e artístico.

XVI-Promoçâo do desenvolvimento econômico, social e combate à pobreza e ao

analfabetismo.

XVIÍ- Defesa, preservação e conservação do meio ambiente c promoção do

desenvolvimento sustimlável.

XVIO-Promover ações que promovam a cidadania nos Estados que compõem a

Amazônia Legal e o Cerrado Brasileiro.

"'ílíUlfü''iOÜlü,)dHtOJ
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§ I* - Para cumprir sai proposito a entidade atuará por meio da cxccfuçào direta dc

projetos, prograíuas ou planos dc ações, da doaçfe» de ercursos íisicos, humanos e

finarveeiros, ou prestações de serviços inicnnediârios de apoio a outras organizações sem

fins lucrativos c a órgãos do setor público que atuam cm keas afins (Lei 9.790/99,

Parágrafo do único do ari. 3").

Ari, 3* - É de competência absolma a preservação das expressões ASSOCIAÇÃO

NORTE E NORDESTE c a sigla ANN. não permitindo, cm hipótese alguma o uso

inadequado das mesmas c a sua utilização na denominação de entidades oão ídentiEcar^s

com os objetivos da entidade.

Alt 4” * Não ê vedado á ANN c suas entidades filiadas exercer qualquer atividade

politico-parrídària, porém é totaímcnie vedada a distinção entre seus membros por

questões de raça, credo ou posição ^cial, política, identidade de gênero, entre outros.

Art. 5* - £ dever da ANN acatar os dilan>cs da Consiiiuiçâo Federaí da República

Federativa do Brasil, toda a legislação federal, estadual, municipal e aut^uícas

pertinentes, que lhe diga erspeito cumprir.

Art 6^ - A bandeira da ANN será nas medidas oficiais de 130 x 90 centímetros e sc^ na

cor predominante verde, possuindo no centro um circulo com a composiçãode todas as

bandeiras dos estados da regi^ Norte e Nord^te.

CAPÍTULO II

DO PATRIMÔNIO E DA APLICAÇÃO DA RENDA

ArL 7* • O patrimônio da ANN é iiimit^o e se constitui de bens móveis e imóveis, livros,

docutmitos hisíoricDs ou não. peçasde museu e artesanato, obras de arte, títulos de renda,

dinheiro em espécie ou depositados em estabelecimento de crédito ou quaisquer outros

valores pí^iencentes á entidade.

§ r > Nenhum associado poderá fzzN uso dos utensílios e objetos da ANN, sem expresso

e fonnal consentimento da Diretoria Executiva.

iíií(i-íi3íí*i/ej,5íiiíí0í
Escrevente Autorizada
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§ r • As depeiKiências sociais são de uso exclusivo dos associados dos dias de festas da

emidade, estando os mesmos em día com suas obrigações.

§ 3” - A cessão do ^lão de festas para associado se (hui mediante ao pagameoto de uma

taxa a $«■ estipulada pela Diretoria Executiva.

Art 8* - As rendas c recursos da ANN só poderâo scr aplicadas em sm beneficio, ns

promoção de seus objetivos csiatulários, visando cumprir os fins sociais da ailidade, nâo

podendo hav^ distribuiçãQ de lucros oo bonificações a dirigentes e/ou filiados, sob

nsihumã fomia ou i^etexto.

Art. 9* • Em caso de extinção da ANN. a sua Diretona Executiva oomeari uma comíssio

no mínimo de 06 (s^) associados de ilibada idoneidade moral, para o levantamento das

contas e pagamentos de cv«uuais dívidas. O rcsiame do acervo social será doado a uma

instituição cultural sediada no município de Primavera do Usie - MT devidamente

registrada nas esferas conqwicmcs. Federal, Esudual, Municipal c Autárquicas, sc for o

caso.

CAPlTÜLOlll

DOS ASSOCUDOSINGRESSCB - CATEGORIAS - OBRIGAÇÕES E
DIREITOS

Art. 10 - Só podem ingressar na entidade pessoas que forem apresentadas pm* lâsociados

ativos e em dia com suas obrigações pecuniárias perante a entidade, assim como aqueles

que forem descesidentes ou ascendrates de ooilistas ou nordestinos devidamente

comprovados, c apôs análise c aprovação por parte da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único ~ O Regimemo Interno da ANN deverá disciplinar as condições para o

ingresso de novos associados.

’9

ré

AH. n - Qualquer pessoa que preencha as condições estatutárias c regulamentares poderá

ser admitida no quadro dc associadrs, porém, só será considerado efetivo c. portanto, cm

pleno gozo de seus direitos, aqueles que estiverem em dia com as contribuições fixadas

pela entidade.

Art 12 - Os associados serão classificados nas seguintes categorias:

A) FUNDADORES

B) CONTRIBUINTES

C) BENEMÉRITOS

"íí/ídajffii/OJíl/llOÍ
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D) HONORÁRIOS

a) São considerados FUNDADORES, Iodos aqueles que assioaretn a ata de fundação da

ANN;

b) São considerados CONTRIBUÍNTES, iodos aqueles que pagam sua mensalidade em

valor aprovado pela assembicia;

c) BENEMÉRITO, são iodos aqueles que tenham prestado relevantes serviços ou

benefícios à ANN. reconhecidos e aprovados pela assembléia;

Parágrafo Único - Neste caso, este título só será conferido por Assembléia Geral

Extraordinária que contar com pelo menos 3/4 (três quartos) <bs sócios quites com a

tesmuaria. com direito a voto.

d) HONORÁRIOS, serão todos aqudes que, provada a sua condição de airiquecer o

acervo da cultura e do esporte da ANN façam por merecer esta condição excepcional,

observado o contido na letra "c”, supra;

Ari. 13 - São considerados obrigaçóes dos associados:

a) observar c cumprir as prescrições do presente Estatuto e do Regimento Interno da

ANN, outros regulamentos, resoluções c decisões emanadas dos órgãos superiores

competentes;

b)preservar as expressões Associação da Comunidade Nortista e Nordestina em Mato

Grosso e a sigla ANN, evitando seu uso inadequado e a sua utilização cm atividades

alheias aos objetivos de entidade;

c) Satisfazer pontualmente o pagamento da mensalidade e outras contribuições fixadas

pcUANN;

d)Ter pleno conhecimentoe cumprirrigorosamcnieas disposições do presente Estatuto

edo RegimentoInicmo;

e) Fazer parle das comissões c outras funções, quando eleito ou convidado pela Diretoria

Executiva;

Escrevente Autorizada
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f) Zelar pelo patrimônio ds ANM» sob pena de ter de arcar com os danos causados,

ainda, sujeito a penalidacfôs impostas pela Diretoria Executiva;

^R^nesentar a ANN dcniro e fora do Hsado, quaiKto devidamenlc credenciado pela

entidade;

h) Evitar toda c qualquer manifestação individual ou coletiva movida por interesses

estranhos dc natureza política» religiosa ou financeira;

§ 1° - A nenhum associado caberá o direito de tomar qualquer deliberação ou atitude em

nome da ANN» sem a právia autorização expressa da Diretoria Executiva.

§ 2* - Os associados nSo respondem subsidíariamente pelos compromissos assumidos pela

eoddade ou por qualquer de seus Diretores em nome dela,

Art 14 - São considerados direitos dos associados:

a) üsufruar de mdos os beneficios c regalias lhes forem proporcionados pela entidade»

desde que esteja quite com s\m obrigações pecuniárias com a entidade;

b) e scf votado nas eleições da ANN, desde que em dia com suas obrigações;

c) Apresentar a Dirctwia Executiva, sug^Ões que julgue óteis a entidade, podendo

compareco' e cfofende-la em reunião para tal destinada;

d) Comunicar a Diretoria Executiva» por escrito, as irregularidades observadas na ANN;

TÍTÜLOII

CAPÍTULO ÚNICO

DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRÇÃO

Art IS ~ AANN terá a sua organização e administração representada pelos seguintes

órgãos;

A) ASSEMBLÉIA GERAL;

B) DIRETORIA EXECUTIVA;

Q CONSELHO FISCAL;

Art. 16 - A Assembléia Geral pode m convocada conforme as disposições deste Estatuto:

Escrevente Autorizada
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L J

I - Pelo Presidente da ANN;

- Pelos Associados era número mínimo de 1/5 (um quinto) daqueles que estiverem

em píeno gozo de seus direitos na forma do artigo 60 do Código Civil Brasileiro* sempre

que seja assunto relevante c que assim o exige vedado à discussão de qualquer outro

assunto que nâo conste da parte em distuissão;

Parágrafo Único - A AssemMeía Geral poderá ser Ordinária ou Extraordinária;

li

Alt. 17 - A Assembléia Geral Ordináría reunir-se-á anualmente, durante a primeira

quinzena do mês de abril, para analisar o relatório da Diretoria Executiva, prestação de

contas dos exercícios sociais e, ainda, eleição da Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral Ordinária swá sempre convocada por anúncio

publicado na imprensa escrita e de boa circulação no município de Primavera do Leste -

MT* de forma clara c objetiva, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, pelo

Presidente ou seu substituto imediato, contendo a pauta dos assuntos a serem discutidos.

Art 18 - A Asserabto Geral Extraordinária rcunir-se-á sempre que os interesses da

entidade assim queiram, para dcHb^r qualquer assunto que exija sua convocação

imediars.

§ r - Á Assembléia Geral Extraordinária será sempre convocada por anúncio publicado

na imprensa escrita (impressa ou virtual) e de boa circulação no municipio de Primavera

do Leste - MT, de forma clara e objetiva, com antecedência mínima de 48 horas, pelo

Presidente ou seu substituto imediato, contendo a pauta dos assuntos a serem discutidos.

§ 2* • As decisões que envolvam mudança no presente Estatuto Social, somente poderão

ser lomadas pela Assembléia Geral Extraordinária.

§ 3" - A venda de patrimônio parcial ou tola! de entidade somente será permitida após

aprovada pela Assembléia Gera! Extraordinária que conte com a presença dc no minimo

3/4 (três quartos) dos associados com direito a voto.

Art. 19 - A Assembléia será sempre presidida pelo PRESIDENTE ou quem este designar,

que fará imediaiamente a escolha na mesa diretora.

Art. 20 - A ANN será administrada por uma Diretoria Executiva composta por 6 (seis)

associados, Iodos maiores, ELEITOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL, NA PRIMEIRA

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO DE TODOS OS ANOS ÍMPARES por associados

quites com suas obrigações pecuniárias para a entidade, com mandato de 02 (dois) anos,

fl/íí3raAfvi/eí,)íiHío.í
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do Ustó - MT» do fonna clara c objedva, com antcccdcncia roininw dc 48 bom, pcio

Presidente ou seu substituto imediato» contendo a pauta dos assomos a serem discutidos.

§ 2* - As decisões que envolvam mudajrça no presente Estatuto Social, somente poderáo

ser tomadas pela Assembléia Geral Extraordinária.

§ 3* - A venda dc pafrimônio parcial ou ottai de entidade somente será permitida após

aprovada pela Assembieia Gerai Extraordinária que conte com a presença dc no mínimo

3M (três quartos) dos associados com direito a voto.

Arí. 19 - A Assembieia será sempre presidida pelo PRESÍDENTE ou quem csie designar,

que fará imediaiamente a escolha na oresa diretora.

Art 20 - A ANN será administrada por uma Diretoria Executiva composta por 6 (seis)

associados, todos maiores, EtEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL» NA PRIMEIRA

QUINZENA DO MÈS DE JUNHO DE TODOS OS ANOS ÍMPARES por associados

quhcs com suas obrigações pecuniárias para a entidade, com mandato dc 03 (dois) anos,

com exceção da primeira Diretoria Executiva Eleita» que exercerá mandato de 04 (quatro)

anos. coosUtindo em:

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

-i

1'SECRETÁRIO
í

2° SECRETÁRIO

Art 21 - Do Conselho Fiscal

O Cemselho fiscal será composto por très Conselheiros Fiscais e três Membros Suplentes

que serão escolhidos no mesmo dia da clwção da mesa diretora com mandato igual a da

diretoria. Que será composto por:

I® Conselheiro Fiscal, 2® Conselheiro Fiscal, 3® Conselheiro Fiscal, 1® Membro

Suplente, 2° Membro Suplente, 3® Membro Suplente.

§ r - A Diretoria Executiva reunír>se4 oecessanamente pelo menos a cada 02 (dois)

meses, registrando cm livro próprio de atas da entidade, as deliberações tomadas.

Escrevente Autorizada

O Endereço Elcrròoico: http5://primavcradole»le.un.gov.br/PubLcacoes/Diopriiiu>-'?lE-roails: dioprimuC^pva.mt.gov.br I dioprimaQj^uIloolt.com t Tel.: (66) 35IK)-45üü



$7 DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste - MT • 28 de noveiabro de 2025 - Edição 3174 • Ajio XX • Lei ii“ 946 de 21 de setembro de 2006.

§ 2" - No caso de vacância de qualquer ura dos cargos da Diret<»ia Executiva, assumirá

0 imediaio, aió que haja convocação de Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária

para prccnchimcnü) do cargo vago

§ 3* - Nenhum componente da Diretoria Executiva terá dirwto a qualquer remuneração

por serviços prestados. Entretanto, deverá cunçrir seu mandato cora responsabilidade c

dedicação.

§ 4* - A Diretoria Executiva em cxercicío poderá se cwididatar k reeleição por uma única

vez, para um biênio subsequ^ie, por igual período.

Ari. 22 - Compete ao PRESIDENTE:

a) Cumfnir e fazer cumprir obrígatoríameme os Estatutos, Regulamentos e Resoluções

da entidade;

b) RqsrcscnUtr a ANN ativa c passivamenle, judicial e exbajudíciafmente.

c) presidir ou nomear quem presida as rt^niões da ANN;

d) designar com antecedência os dias dc reuniões da Diretoria Executiva, comunicando

por escrito .leus pares, assim como mandimcto afixar no muraí da entidade.

e) Assinar com o ou 2” TestHireiro os papéis e documentos de retqjonsabilidade

financeira, e, cora o Tc 2® Secretário ioda a cotrespondcncia expedida.

í) Convocar as Ass^Weias Gerais na forma c nos prazos estabelecidos pelos artigi» 16

e 17, dtísíc Estatuto Social;

>

)

g) Prestar comas anoalracnte para a Assembléia Gera! Ordinária dos atos administrativos

e fra^cciras da entidade;

h) Desi^ar os auxiliares necessários para administraçlo da ANN, assimcomo tlcsiimüos

quando for o caso;

i) Proclamar c resultado das eleições, quando tôtas se re8lÍ.7am;

j) Fixar 0 valor da mensalidade;

íJ«d/ÍI.WCÍjôff^aí
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L

k) Prestar contas, trímestralmente, de suas atividades, administrativas e fíuanceinis,

pubÜcaDdo-as no mural da AKH, para conhecimento dos soihorts associados;

l) Cofltraiar, punir e demitir entregados e colaborador^, mediante prévia aprovaçao da

Diretoria Eicecutivi.

Art. 23 - Compete ao VICE-PRESIDENTE:

Substitui 0 FRESDENTE em sua ausàicia (ni impedindo;*}

b) Auxiliá-lo no desempenho de suas &oç5cs, sempre que necessário;

Assumir 0 cargo de PRESIDENTE no caso dc demissão ou renúncia destó, aic que

haja convocação da Assembléia Gera Ordinária oo Exlraordínária para eleição c

pr^chimento do cargo irago.

c)

Art. 24-rSECRETARia

a) Substituir o VlCE-PRESiDENTE, na sua íklía ou impedimento;

b) Míuiícr cm dia os serviços de Secretaria c os atos que se fizerem necessários,

devidamente registrados nos órgãos coitqjeteates;

c) Assinar junto com o PRESIDENTE toda a correspond&tda, intmia c externa,

mantendo cópia desses documentos nos arquivos da entidade;

d) Maiucr afixado no mural da aNN todos os avisos que independam ou nâo dc sua

publicação na imprensa escrita c viriual; I

e) Redigir, poblícar c arquivar as convocações, avisos, circulares e outros atos da

Diretoria Executiim;

í) Redigir as atas das Assembléia Gerais e das Reuniões da Diretoria Executiva,colcíar

as assinaturas. (»’occder seus registros e pubücaçlo quando houver necfóisidade.

Art. 25- Competente ao 2*^ SECRETÁRIO:

t) Substituir 0 I” SECRETÁRIO, na sua falta ou impedimento;

b) Auxíiia-io nas suas funções quando necessário.

mdraíHmsòíiiíos
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Alt. 26 - Conípcte ao 1* TESOÜREÍRO:

a) Dirigir todo o serviço financdro da entidade;

b) Manter escrítufado com perfeita lisura os tívros auxiliares e contábeis ou supervisionar

sua escrituração quando feita por empresa ou pessoa (^tratada;

c) Conservar sob sua guarda c rcsponsídiilidades todos os pfqjéis e documentos que

expressam vaíorcs monerános da ANM;

d) Manter cm dia a cobraoça de mensalidade dos associados;

e) Assinar com o PRESIDENTA todos os paptís c dociírncmos de responsabilidade da

ANN, lais corao, recibos, cheques bímcàrios, ordens de pagamento, notas promissórias,

duplicatas e outros documentos de crédito, onde a entidade apaieça como devedora ou

credora;

f) Apresentar sempre que solicitado ou pelo motos anualmente, na primeira quinzeoa do

mês de abril, o Balanceie das comas da entidade, assinado cm conjunto cora o

PRESIDENTE c submetê-io para análise da Assembléia Geral, publicando-o no moral

da ANN. para conhecimento dos senhores associados.

Alt, 27 - Coraptíc ao 2 * TESOUREIRO:

a) Substituir o 1* TESOUREIRO, na sua falta ou impedimentos;

b) auxiliá-lo cm soas funções sempre que ncceísárk),

A ft 28 - Na eventualidade de ocorrer pedido de dcmissfe> coletiva da Diretoria Executiva

(k entidade, devera ser convocada imedifUaraente a Assembléia Geral Extraordinária,

para apreciação do caso c providêocias quando à eleíçio da oova Diretoria.

Ari. 29 - A ANN possuirá tantos DEPARTAMENTOS quantos forem nccss^íc^ ao

cumprimento dc suas finalidades no tocante a parte ARTISTICA, CULTURAL E

ESPORTIVA, priflcipalmente,

I r - Cada DEPARTAMENTO terá uiii Diretor escoUiido cm comum pela Diretoria

Executiva c nomeado pelo PRESIDENTE, que da mesma forroa poderá destituí-lo ou

J
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cxoncra-lo do cargo quando houver necessidade ou por molivo justo> depois dc ouvidos

lambemos demais Diretores.

§ Z* > Cada Direlor poderá ter um ou mais auxiliares conforme as necessidades do

Departamento.

§ 3* - Compctcnic aos Diretores c Auxiliares a or^nízaçâo do Dcparumcnio, bem como

ensinar^ divulgar e colocar em prática as atividades culturais, aritscicas c esportivas da

ANN. obedecendo as normas da entidade.

§ 4* • Kenhum cargo de diretoria ou dc seus auxiliares poderá scr nununcnido a título dc

contraprcsiaçâo pecuniária pelos serviços prestados.

Art 29-0 Diretor de cada DEPARTAMENTO terá ampla autonomia para nomear c

demitir seus auxiliares, sempre antes comunicando a n^essidade dc tais resoluções ao

PRESIDD^TE e com autorização deste.

Art 30-0 Diretor de cada DEPARTAMENTO deverá comparecer a todas as reuntões

da Diretoria Executiva e fornecer as informações que lhe for solicitada, não tendo direito

a voto nas deliberações da mesma.

Art. 31-0 Diretor dc DEPARTAMENTO deverá, sempre que soHdUido, apresentar a

Diretoria Executiva relatório expresso das atividades desenvolvidas.

§ r - A ANN poderá contrauu, se necessário, profissional especializado ou empresas

terceirizadas para a realização, execução c promoção de suas Imalidadcs c para as áreas

cm que se exija profissional específico c devidamente registrado cm organismo de classe

se houver. X.Í-

§ 2® - Para compor as Assessorias, poderão ser designados estagiários dos cursos a elas

pertinentes, sem ônus para a ANN;

t
I 3” * Será admitida a contratação mediante convênio com Faculdades das áreas

específicas, observando-se o contido na Lei Federai n 9.790/99 c na Lei Federal específica

do Regime dc Estágio Profissional quando á remuneração do estagiário.

14“ - 0 Presidente da ANN poderá firmar convàiios com Entidades Públicas e Privadas

visando estágio profissional de nivel universitário e medio profissional, bem como para

viabilizar recursos para sua implantação.

i •‘Jtíífm 'íoarfi jdfito5
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TÍTULO iil

CAPÍTULO ÚNICO

DAS ELEIÇÕES

Alt, 32 - A cleiçSo da Dircioria Executiva será sempre realizada dentro da PRIMEIRA

QUINZENA DO MÊS DE JUNHO DE TODOS OS ANOS ÍMPARES, PARA UM

MANDATO DE 02 (DOIS) ANOS, com cxceçio da primeira Diretoria Executiva Eleita

quti exercerá seu mandato por 04(quatro) anos.

Parágrafo LInico - A Dircioria Executiva em exercício poderá sc candidatar á rccJeíçâo

por uma única vez, para um biênio subscqocnic, por igual período.

A rt. 33 > A posse dos eleitos .será realizada na segunda quinzena do mes dc abril dc b>dos

os anos impares.

TÍTULOrv

CAPÍTULOÚNICO

DA PROTEÇÃO DE OADQS

Art 34 - A ANN, observará estrílamcntc a Legislação vigente sobre Proteção de Dados

Pessoais c as detenninações de órgãos erguladorcs/fiscalizadorcs sc^re a matória, cra

cspccíaíaLei 13.709/2018.

Art.3S - Os dados pessoais a que a ANN tiver accs.so serão íraiackis com totaí cèservância

ás normas estabelecidas pela Lei 13.709/2018 c, na eventualidade, de nSo mais poder

cumprir csias obrigações, por qualquer razão, informará, imedialamcnle, dc modo formal

20 titular dos dados, cujo qual poderá solicitar a retirada de seus dados dos bancos de

dadt^ 8 que tem acesso a ANN, sem ônus ou qualquer direito à multa ou encargo.

r )

Art, 36 * Na utilização de dados pessoais, competirá ainda a ANN:

:Wi{di)dm\WtlOS
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- Utilizar todas as medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas

apropriadas c suficientes para prot^cr a coníkleDcialidadc c intt^ridade de todns os

dados pessoais mantidos ou consuUadosAransmiddos eletronicamente , para garantir a

proteção desses dados contra acesso nio autorizado, destruição, uso, modificação,

divulgação CHI perda acidental ou indevida.

I

- Ao acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua

permissão de acesso (autorização) garantirá que os dados pessoais não sejam [idos,

copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa c por escrito do respectivo

titular.

11

• Garantir, por si própria ou quaisquer de sua Diretoria Estatutária, membras,

empregados, colaboradores ou represeotantes, a confidencialidade dos dados

processados, assegurando que todos os seus Diretores, membros, empregados,

colaboradbres ou representantes que lidam com os dados pessoais, mantenham quaisquer

Dados Pessoais estritamente confidenciais, somente para os fins a que sc desiinam,

conforme os ícnnos deste estatuto.

ili

Art. 37 « Os dados pessoais a que tiver acesso a ANN não poderão ser revelados a

terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito d(fô dados, quer direta ou

indiretamente, seja mediante a distribuição dc cópias, resumos, comptiaçdcs, extratos,

análises, estudos ou outros meios que contenham ou dc outra formo reflitam referidas

Informações.

Alt. 38-1^ caso de dcicrminaçâo legal para o fornecer dados pessoais a uma autoridade

pública, deverá ser informado previamenie o titular dos dados, paru que esta tome as

medidaa que Julgar cabíveis.
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TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A.rt. 39 - A ANH terá sempre suas portas abertas, dojtro de suas possibilidades para

Bcolher todas as etnias, unis vez que o s«i quadro associativo c por e!as formado.

Eairetamo, as festividades eralizadas no ercimo nâo pottem fugir ao seu real objetivo.

Art. 3S - Os diretores não respondem tx>m scu patrim^io pessoal por dividas e encargos

da ent id»dc, salvo se a elas derem causa dc forma dolosa e assim erconhecida por sentímça

judiemt transitada em julgado.

Parágrafo ünico - Nenhum dirigente ou sócio da entídade púdcfá outorgar fiança ou

garaniias cm nome da ANN.

Ari. 36 - Os casos omissos no presente Estatuto scrâo resolvidos pela Diretoria

Executivo, c, ainda, dcfmidos pela legislação superior vigente no Pais.

Ari. 37 O presente Hsiaiuto, entra em vigor n^ta data independente da obrigação

aces-wa de seu ergi.stro iw Carterio de Registro de Timlos e Documentos dc Primavera

do Leste - MT, ficando dispensada a sua publicação na iirqjrensa escrita, porem, deverá

ser obrígatoriamerite afixada no mura) da ANN pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

da data de seu registro no Canório de Registro de Titufos e Documentt^ a Comarcâ da

Comarca de Primavera do Leste - MT, para conhecimentos dos senhores associada c dc

icrccira c sò poderá alterado por dccisdcs da Asscmbícia G^l Extraor<S»ária convocada

espccialmcnte p&n esse fim, na forma estabelecida pelo Art 18, Parágrafo Scgimdo.

dh: ãjmmiânt&s
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